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EDITAL 004/2024 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 012/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 

 

PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, com sede na Rua 

Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro Melo, Montes Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 

19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através de seu Agente de Contratação, 

nomeado pela Portaria nº 003/2024, torna público a abertura do PROCEDIMENTO      

LICITATÓRIO      Nº      012/2024,      NA      MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024, tendo como critério de julgamento o 

MENOR VALOR TOTAL, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006, e 

suas alterações, Resoluções 005/2023 e 012/2023, do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e 

demais condições fixadas neste Edital, tendo como modo de disputa adotado o aberto e fechado. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A PARTIR DO DIA 04 DE ABRIL 

2024, ÀS 12H00min.  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 14 DE MAIO DE 2024 ÀS 

08:30H.  

 

A sessão será conduzida pelo Agente de Contratação nomeado pela Portaria 003/2024 do 

CODANORTE.  

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 

será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde edital. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA, INCLUINDO CONTENÇÕES E OBRAS 

DE ARTE ESPECIAIS MODULARES, PARA ATENDER AOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS AO CODANORTE, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL E 

EXECUÇÃO INDIRETA,  NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021, no valor total estimado de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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R$208.632.407,11(duzentos e oito milhões seiscentos e trinta e dois mil quatrocentos e sete reais 

e onze centavos), no modo de disputa aberto e fechado1. 

 

1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

 

1.3 – Os serviços deverão ser prestados aos municípios consorciados ao CODANORTE, como 

abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MIRAVANIA 

2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTALVANIA 

3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTE AZUL 

4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 MONTES CLAROS 

5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 NOVA PORTEIRINHA 

6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 OLHOS D'ÁGUA 

7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE CARVALHO 

8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 

9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 

18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 

19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 

20 GRÃO MOGOL 41 MATIAS CARDOSO 62 VERDELÂNDIA 

21 GUARACIAMA 42 MIRABELA 63 NOVA PORTEIRINHA 

 

1.4 – Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha acima, não 

demonstraram interesse em participar do certame, não tendo assinado a autorização para realização 

de compras compartilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, 

para vigência no ano de 2024.  

1.5 – Houve a publicação do procedimento de Intenção de Registro de Preços, como previsto no 

artigo 86 da Lei 14.133/2021, e remetidos e-mails, aos municípios que não assinaram a autorização 

para realização de compras compartilhadas datada do dia 28 de novembro de 2022 elaborada pelo 

CODANORTE, porém, não houve manifestação dos municípios.  

1.6 – Dessa forma, os municípios que se encontram destacados na planilha acima, não poderão ser 

considerados órgãos participantes do certame, porém, caso haja interesse, poderão solicitar 

“carona” após a formalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços, nos termos do inciso II, §3° do 

artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

1.7 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 

(um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

1.8 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas2. 
 

1 Art. 56, Lei 14.133/2021 
2 Enunciado 42 do CJF (2023). 
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1.10 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.  

1.11 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

1.12 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo.  

1.13 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 

órgãos participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° 

da Lei 14.133/2021.  

1.14 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 

(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se 

extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados), uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da 

obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados). 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

2. 1 - A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$207.957.082,11 

(duzentos e sete milhões, novecentos e cinquenta e sete mil oitenta e dois reais e onze centavos), 

conforme o orçamento anexo. 

 

2.2 - Para cobertura desta despesa serão utilizados recursos Próprios/Convênios, das dotações 

orçamentárias de cada órgão contratante, que constarão dos respectivos contratos.  

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1 - Poderão participar deste processo, previamente credenciadas na plataforma Portal de 

Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema.  

3.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
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3.4 - Será admitida a participar da licitação, qualquer pessoa jurídica interessada, qualificada para 

a execução de serviços de mesma natureza das que são objeto deste certame, e que comprove sua 

habilitação. 

3.5 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 02 (duas) empresas3, a fim de ampliar a 

competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, 

preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.  

3.5.1 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame, e deverão ser registradas no CREA. 

b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

d) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

f) § 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes 

da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput deste artigo. 

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

g) A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

 

3.6 - Não poderão participar deste processo:  

a) Empresário que se encontre, na data de abertura deste processo, impossibilitado de licitar ou 

contratar com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 

impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na 

 
3 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

d) Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

g) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

processo;  

h) Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;  

i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios.  

j) Empresários integrantes do mesmo grupo econômico;  

3.7 - Consideram-se empresários integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum.  

3.8 - Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme 

disposto no art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012.  

3.9 - O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na 

Condição anterior mediante consulta ao:  

a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a fim 

de verificar a composição societária das empresas;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça. 

c) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou 

filial e de seu sócio majoritário.  

 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA  
 

4.1 – DO CADASTRAMENTO 
 

4.1.1 - Ao se cadastrar no sistema do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a Licitante deverá apresentar em campo próprio as 

seguintes declarações: 

a) Que, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, informando ainda, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz 

b) Que  a declarante é microempresa ou empresa de pequeno porte, e ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, fazendo jus aos benefícios 

indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 20064; 

 
4 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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c) Que a Licitante não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, 

da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

d) Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei5; 

e) Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas6. 

f) Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas7. 

g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação8. 

 

4.2 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.2.1 - Para efeito de validade e eficácia, a licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do horário previsto para 

abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, momento em que o prazo 

para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado.  

4.2.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

4.2.3 – Ao apresentar sua proposta, a licitante deverá aplicar arredondamento no custo unitário, 

sendo considerado apenas duas casas decimais. Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de 

julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal 

em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária 

[...] na determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de 

grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

4.2.4 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

4.2.5 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

4.2.6 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.  

4.2.7 - As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

4.2.8 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

5.1 - A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

 
5 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
6 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
7 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
8 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 
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5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 - O licitante que se identificar durante a fase de lances, quer seja por ligações telefônicas, 

mensagens de whatsapp, email ou qualquer outro meio de comunicação encaminhado ao 

pregoeiro, será sumariamente desclassificada por infringir o que reza o §5º do artigo 30 do decreto 

federal 10.024/2019. 

 

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance.  

6.2 - A licitante somente poderá oferecer menor valor em relação ao último lance por ela ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

6.3 - A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.4 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

6.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.6 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

6.7 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

6.8 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

6.9 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

6.10 – Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o “aberto e fechado”, conforme disposto 

no caput do artigo 56 da Lei 14.133/2021.  

6.11 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;  

6.12 - Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada;  

6.13 - Encerrado o prazo supracitado, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo;  

6.14 - No procedimento de que trata o item anterior, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;  
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6.15 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  

6.16 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade;  

6.17 - Na ausência de lance final e fechado haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

6.18 - Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada. 

6.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.20 - O intervalo de diferença entre os lances previsto no subitem 6.2, deverá ser de, no 

mínimo, R$100,00 (cem reais), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO  

 

7.1 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após 

definido o resultado do julgamento.  

7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1 - A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 

único, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada 

pelo Agente de Contratação por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.2 - O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto.  

8.3 - O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão.  

8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

8.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
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8.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

8.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação.  

8.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto desta Concorrência.  

8.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo CODANORTE, 

ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação 

de sua exequibilidade.  

8.10 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Agente de Contratação.  

8.11 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

8.12 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento.  

9.2 - A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

9.3 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos artigos 65 a 70 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas no Anexo III deste Edital, caso não 

estejam contemplados no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

documentação comprobatória das exigências de qualificação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista, e econômico-financeira da licitante, além de condições adicionais, eventualmente 

detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo Agente de 

Contratação.  
9.4 – Para efeito de validade e eficácia, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, em arquivo único, no prazo de até no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 
9.5 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 

 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

b) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

9.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) O objeto social do licitante deverá ser compatível com serviço a ser licitado, caso 

o objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para a execução dos serviços. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.7 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL  E TRABALHISTA: 

a) Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais 

da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

g) declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição 

Federal; 

 

9.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

9.8.2 - Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos dois últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, 

junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentadas deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadaspor meio 

de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

- é indispensável. 
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c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

d) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um). As 

empresas deverão apresentar obrigatoriamente capital social ou patrimônio líquido superior a 

5% do valor estimado da contratação. 

 

JUSTIFICATIVA: a qualificação econômico-financeira é a capacidade ou possibilidade de a 

empresa suportar os encargos econômicos do contrato. Sempre que a empresa demonstra real 

qualificação econômico-financeira para o serviço em questão, terá o direito de concorrer ao 

certame, disputando de igual para igual com os demais concorrentes. A análise desses índices 

econômico-financeiros e do capital social têm por objetivo selecionar os licitantes com 

capacidade econômico-financeira suficiente de certificar a execução integral do contrato. A 

intenção da exigência de tais índices é precaver a Administração Pública de que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades, possam vir a participar e vencer a disputa do 

processo licitatório e, durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade 

para concluir a obrigação. A exigência de atendimento no que diz respeito aos índices e capital 

social mínimo, descritas neste Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 

no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mínimo que o CODANORTE deve cercar-se para assegurar o integral 

cumprimento de eventuais contratos que serão celebrados pelos municípios consorciados. 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” 

de segurança na contratação. 

 

9.8.3 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar o 

balanço patrimonial como acima exigido. 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento 

para permanência no enquadramento; 

 

9.8.4 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 
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✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior. 

j)  

9.8.5 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

 

OBSERVAÇÃO:  

1 – Os dois balanços apresentados pela Licitante devem comprovar os requisitos mínimos 

demandados neste instrumento convocatório 

2 - No caso de participação de empresas em consórcio fica estabelecido o acréscimo de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira9. 

3 - O acréscimo previsto no item 2 (5%), não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Comprovante de Registro da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), possuindo como responsável(is) técnico(s) profissional(ais) com as capacitações de 

engenheiro eletricista, engenheiro civil, engenheiro segurança do trabalho, sendo inválida a 

Certidão do CREA que não apresentar rigorosamente a situação atualizada, conforme Resolução 

nº 266/79 do CONFEA. O registro no CREA terá que ser obrigatoriamente de atividades 

pertinentes ao objeto licitado. 

b) Comprovante de Registro do(s) Responsável(eis) Técnico(s) da empresa, junto ao 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). Será inválida, a certidão que não 

apresentara situação atualizada, conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA; 

c) Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL para desempenho de 

serviços, executados a qualquer tempo, mediante atestado(s) de responsabilidade técnica, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a Licitante 

executado obras/serviços de manutenção e conservação em rodovias e vias urbanas, 

compreendendo as parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-

FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

d) A Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL deverá ser apresentada nos 

termos do que previsto na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA. 

 

 
9 §1º, artigo 15, Lei 14.133/2021. 
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e) Comprovação de aptidão TÉCNICO-PROFISSIONAL, Engenheiro Civil e 

Engenheiro Eletricista detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT(s) - Certidão de Acervo 

Técnico, expedido por este conselho, que comprove ter o profissional executado 

obras/serviços conforme parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-

FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

f) A comprovação de vínculo com o profissional detentor de atestados de Responsabilidade 

Técnica será feita através de um dos seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

i. Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas. 

ii. Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S.); 

iii. Ficha de Registro de Empregado; 

 

Profissional contratado: 

i. Contrato  de Prestação  de Serviços, com data  de assinatura  anterior  à da 

abertura dos envelopes da licitação; 

ii. Registro junto ao CREA do profissional como responsável técnico pela empresa, 

o que  será comprovado mediante apresentação para consulta da Certidão de inscrição e 

regularidade da licitante junto ao CREA de sua sede. 

 

g) Caso o responsável técnico seja sócio da Licitante, deverá apresentar o registro 

comercial, no caso de empresa individual ou o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

Observações: 

a) No caso de sócio – é dispensável a apresentação do contrato de prestação de serviços. 

b) No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original e fotocópia ou fotocópia já 

autenticada das páginas onde constem a foto, dados pessoais e registro da empresa contratante; 

c) No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, 

dados pessoais, empresa contratante, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH 

(Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

d) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em um mesmo atestado, sendo admitida a apresentação em conjunto que 

comprovem a experiência requerida da empresa.  

e) Declaração do(s) engenheiro(s) detentor(es) do(s) atestado(s), de que será(ão) o(s) 

responsável(eis) pela execução dos serviços, objeto deste edital, com informação do(s) 

respectivo(s) nome(s), CPF e nº do registro na entidade profissional competente. 
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f) Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução 

da mesma, a empresa está obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do 

profissional no prazo máximo de 10(dez) dias, o que deverá ser formalizado diante da 

Administração, com a apresentação de solicitação de substituição, acompanhada dos documentos 

do novo profissional, que deverá deter, no mínimo, a mesma capacidade técnica do substituído. 

g) Deverá a declaração supra, ser assinada em conjunto pelo representante legal da empresae 

pelo Responsável Técnico apresentado. 

e) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações da Licitação. 

f) A empresa vencedora deverá apresentar ainda, no prazo de 05 (cinco) dias após a 

publicação da decisão de julgamento, sob pena de inabilitação: 

I - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Potencialmente 

Poluidoras do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA (com validade em vigor); e  

II - CTF/APP - Certificado de Regularidade emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio g) Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para as atividades de gerenciamento de resíduos 

sólidos não perigosos (Lei nº 12.305/2010).  

g) Caso a empresa declarada vencedora do certame, seja registrada em CREA de outra 

Região/Estado, será concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogado por mais 05(cinco) dias 

úteis após a formalização do contrato, para apresentação do “visto” do CREA-MG, sendo certo 

que, o mesmo procedimento será aplicado ao responsável técnico da empresa. 

h) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

i) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, sendo 

dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet que 

possibilite a conferência pelo site emissor. 
 

9.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.  

9.11 - O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

9.12 - Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.  

9.13 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, aos cuidados do Agente de Contratação, indicando: “Aos cuidados do Agente de 

Contratações” e o número do procedimento e da modalidade. 

9.14 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

9.15 - As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.  

9.16 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  
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9.17 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

9.18 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, com a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

9.19 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação.  

9.20 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.21 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.22 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  

9.23 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.24 – Será possibilitada a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame(Acórdão TCU 1211/2021 - Plenário).  

9.25 – As licitantes poderão atualizar os documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

9.26 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

9.27 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública;  

9.28 - Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o 

mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde 

edital; 

 

SEÇÃO X – DO RECURSO  

 

10.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

10.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da Concorrência, 

limitado ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia útil do referido 

prazo.  

10.3 - As demais licitantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contados da data de divulgação da interposição do recurso.  

10.4 - Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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10.5 - As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br.  

10.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

11.1 - A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Presidente do 

CODANORTE.  

11.2 - O objeto desta Concorrência será adjudicado pelo menor preço à licitante vencedora.  

 

SEÇÃO XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 

 

12.1 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

a) O CODANORTE tomará as seguintes providências antes da formalização da Ata de 

Registro de Preços:  

I - Indicar servidor devidamente capacitado para exercer a fiscalização da Ata de Registro de 

Preços; 

II - Definição do servidor que será nomeado gestor da Ata de Registro de Preços; 

III - Indicar o servidor que será nomeado fiscal da Ata de Registro de Preços; 

b) Depois de homologado o resultado desta Concorrência, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

c) Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços, a ser assinada qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com 

os termos deste Edital.  

d) O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo CODANORTE.  

e) Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á por meio do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação.  

f) Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, 

para formalização da Ata de Registro de Preços, nas condições propostas pela licitante vencedora.  

g) Caso nenhuma das licitantes aceite a adjudicação nos termos descritos na condição acima, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá:  

I -  convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II - adjudicar e celebrar Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

h) A  Ata de Registro de Preços, terá vigência de 01(um) ano e poderá ser prorrogada uma 

vez, por igual período, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção a Ata de Registro de Preços sem ônus para qualquer das partes.  
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i) O aditamento da Ata de Registro de Preços terá forma escrita e será juntado ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do CODANORTE.  

j) Antes de formalizar a Ata de Registro de Preços ou prorrogar o seu prazo de vigência, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 

ao respectivo processo. 

 

12.2 – DO CONTRATO 

 

a) Depois de homologado o resultado desta Concorrência, os órgãos participantes e órgãos 

não participantes do registro de preços, poderão solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

devendo para tanto: 

I – Elaborar planilha orçamentária constando somente os itens e quantidade que deseja aderir 

observando os valores constantes da planilha vencedora do certame; 

II – Elaborar cronograma físico-financeiro; 

III - apresentar justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

IV - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

b) Antes da formalização dos contratos, os órgãos adesos tomarão as seguintes providências:  

I - Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

II - Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

III - Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização das obras; 

IV - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 

das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

III – realizar consultas prévias quanto à aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

c) Cumpridas as formalidades acima indicadas, órgãos participantes e órgãos não 

participantes do registro de preços, poderão formalizar contrato, com a Adjudicatária.  

d) A Adjudicatária deverá ser convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

e) Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital.  

f) O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão adeso.  

g) Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, órgãos participantes do registro de preços deverão informar ao CODANORTE, para 

as medidas legais cabíveis.  

h) Os contratos formalizados a partir da Ata de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.  

i) Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE.  

j) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o órgão adeso deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES  

 

13.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

13.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

13.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

13.9 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Concorrência, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e- mail) 

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

13.10 - A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e CODANORTE, e 

confirmar o recebimento das mensagens provenientes do CODANORTE, não podendo alegar o 

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se 

eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.  

 

SEÇÃO XIV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

14.1 – Os esclarecimentos e impugnações deverão ser apresentadas em até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, podendo qualquer pessoa, física ou jurídica, 

questionar ou impugnar o ato convocatório desta Concorrência mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) ou licitações@codanorte.mg.gov.br, até as 23h59min do 

último dia previsto para o recebimento, no horário oficial de Brasília/DF.  

14.2 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

14.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou 

licitações@codanorte.mg.gov.br.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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14.4 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site www.codanorte.mg.gov.br.  

 

SEÇÃO XV – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 - Ao Presidente do CODANORTE compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

15.2 - A anulação da Concorrência induz à da Ata de Registro de Preços e do contrato.  

15.3 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

15.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

15.5 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

normas deste Edital.  

 

SEÇÃO XVI – DOS ANEXOS  

 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Projeto básico; 

Anexo II – Memorial descritivo; 

Anexo III – Modelo de proposta de preços;  

Anexo IV - Minuta do Contrato;  

Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

Anexo VI – Estudo técnico preliminar. 

Anexo VII – Matriz de riscos; 

Anexo VIII – Declaração §2º, art. 4º, Lei 14.133/2021 

Anexo IX – Declaração Inc. I, II e §1º do art. 63, inc. IV do art. 67, Lei 14.133/2021. 

 

SEÇÃO XVII – DO FORO  

 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento e da Ata de Registro de Preços, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 

Montes Claros/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

As questões decorrentes da execução do contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do órgão contratante, em obediência 

ao que prevê o §1º do artigo 92 da Lei 14.133/2021 

 

Montes Claros/MG, 28 de março de 2024. 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonseca. 

Presidente do CODANORTE. 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 012/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/20234 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia, visando a conservação e manutenção viária, incluindo contenções e obras 

de arte especiais modulares, para atender aos municípios integrantes do CODANORTE. 

 

JUSTIFICATIVA: O consórcio é uma Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica, constituída nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, de fins não 

lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, com duração por prazo indeterminado, é 

constituído pelos municípios que, por meio de Lei, ratificaram o Protocolo de Intenções e celebraram 

o Contrato de Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental 

Sustentável do Norte de Minas, tem por objetivos: promover o desenvolvimento regional, defender, 

ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a capacidade administrativa, técnica e 

financeira dos serviços públicos nos municípios da sua área de atuação, de forma a contribuir para o 

desenvolvimento sustentável do Território do Norte de Minas. 

 

Nos dias atuais, ainda existem muitas ruas e acessos às principais localidades e bairros, apresentam 

deficiências quanto à pavimentação, especialmente as vias estruturais de ligação, que atendem a 

mobilidade urbana, prejudicando também, o abastecimento de mercadorias além do atendimento às 

funções e serviços básicos como acesso aos moradores para suas residências, para os locais de trabalho, 

escola, posto de saúde, etc. 

 

A dificuldade de locomoção e de acessibilidade dos moradores ocasionada pela má qualidade do piso 

natural ou da má qualidade do pavimento existente que, em muitos períodos do ano ficam praticamente 

intransitáveis em face da temporada de chuvas, acumulando lama, lixo e permitindo o avanço da 

vegetação rasteira sobre as áreas carroçáveis, tornando os caminhos muitas vezes intransitáveis. 

Quando de tempos excessivamente secos, no verão, a poeira passa a ser o vilão, impregnando as 

residências e provocando dificuldades respiratórias. 

 

Além disto, a maioria das vias não dispõe de passeios para pedestres, tornando-as inacessíveis a 

pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. A situação existente penaliza áreas carentes tornando-

as ainda mais degradadas. 

 

As melhorias propostas no projeto permitirão maior conforto aos munícipes em seus deslocamentos, 

maior integração territorial, melhoria significativa para na segurança, a redução do índice de doenças 

transmissíveis através de meios hídricos durante o período chuvoso ou pelo acúmulo de poeira 

verificada durante o período seco.  

 

Sabemos que o pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas 

por poeiras e pela água parada que se formar nas vias de chão batido, sem contar da valorização dos 

imóveis urbanos. Esse Consórcio tem como prioridade o bem-estar social e com isso garantir a 

população em geral o apoio institucional, quanto ao direito de ir e vir. 

Diante o exposto, o Consórcio considera importante que os Municípios ofereçam esta infraestrutura de 

pavimentação das vias, dos passeios e das ciclovias, serviços de conservação e manutenção, 

manutenção viária, incluindo contenções e obras de arte especiais modulares utilizando soluções que 

permitem o deslocamento com fluidez pelo sistema de transporte urbano e a acessibilidade bem como 

o acesso a todos os cidadãos a infraestrutura técnica e social, indo ao encontro da redução das 

desigualdades sociais. Diante dessa situação atípica o Poder Público precisa investir para garantir uma 
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ação mais célere que atenda aos atingidos pelas intemperies auxiliando-os na superação das 

dificuldades delas decorrentes. 

 

Por estes motivos, solicitamos a contratação, conforme planilha anexa e demais peças que formam o 

projeto básico, no valor total estimado de R$207.957.082,11 (duzentos e sete milhões, novecentos e 

cinquenta e sete mil oitenta e dois reais e onze centavos). 

 

1 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 – A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas da prestação de serviços do 

objeto.  

 

1.2 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante 

no que se refere ao objeto, e prestar os serviços no local indicado pelo CODANORTE/ Município;  

 

1.3 – Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes;  

 

1.4 – O critério de julgamento será o de MENOR VALOR GLOBAL. 

 

1.5 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter ciência 

de que os itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo CODANORTE, sendo que, 

somente aqueles serviços solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento do contrato; 

 

1.6 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega 

do objeto;  

 

1.7 – O fornecimento deverá ser efetuado aos municípios consorciados ao CODANORTE, como 

abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MIRAVANIA 

2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTALVANIA 

3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTE AZUL 

4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 MONTES CLAROS 

5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 NOVA PORTEIRINHA 

6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 OLHOS D'ÁGUA 

7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE CARVALHO 

8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 

9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 

18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 

19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 

20 GRÃO MOGOL 41 MATIAS CARDOSO 62 VERDELÂNDIA 

21 GUARACIAMA 42 MIRABELA 63 NOVA PORTEIRINHA 

 
1.4 – Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha acima, não demonstraram 

interesse em participar do certame, não tendo assinado a autorização para realização de compras 

compartilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, para vigência 

no ano de 2024.  

1.9 – Houve a publicação do procedimento de Intenção de Registro de Preços, como previsto no artigo 

86 da Lei 14.133/2021, e remetidos e-mails, aos municípios que não assinaram a autorização para 
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realização de compras compartilhadas datada do dia 28 de novembro de 2022 elaborada pelo 

CODANORTE, porém, não houve manifestação dos municípios.  

1.10 – Dessa forma, os municípios que se encontram destacados na planilha acima, não poderão ser 

considerados órgãos participantes do certame, porém, caso haja interesse, poderão solicitar “carona” 

após a formalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços, nos termos do inciso II, §3° do artigo 86 da 

Lei 14.133/2021.  

1.11 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 

(um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

1.12 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) ano 

e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.  

1.13 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

CODANORTE. 

1.14 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

1.15 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são órgãos 

participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° da Lei 

14.133/2021.  

1.16 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite 

legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada decidir se aceitará 

contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados), uma vez 

que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados). 

 

2 –  DO NÃO PARCELAMENTO 

Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da 

aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente 

dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da 

contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo 

precípuo da licitação.  

 

Trata-se de uma licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude de 

possível desvantagem a administração pública no momento da fiscalização do contrato, por trata-se de 

um serviço comum. Vejamos dois acórdãos do TCU em que ressalta a legalidade da utilização do preço 

global: 

 
[...] inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 

desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si. – 

Acórdão – TCU5.260/2011-1ª Câmara. 

 

No julgado acima, é possível verificar que em casos em que a licitação trata-se da contratação de 

empresa cujo objeto é comum, não atua em um serviço especializado e possui mão de obra terceirizada, 

não há prejuízos para Administração Pública optar pelo menor Preço Global, tendo em conta ainda 

vantagens, visto que facilitará o gerenciamento do contrato, não implicará em desvantagens quanto a 
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competitividade, visto que os valores estipulados já são pré estabelecidos em convenção coletiva, ou 

seja, já se estabelece um valor Maximode contratação. 

 

Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto não se mostra viável na presente contratação, em 

virtude das suas características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam a atribuição, a 

diferentes contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por defeito de execução. Ademais, 

mostrar-se-ia antieconômico e por demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para 

executar parcelas individuais e distintas dos serviços que se pretende contratar, fosse essa a escolha da 

Administração. Além das razões acima enumeradas, a contratação por preço global ensejará o 

planejamento e a racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento 

de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados. 

 

4 – DO CADASTRAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1 – DO CADASTRAMENTO 

 

4.1.1 - Ao se cadastrar no sistema do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a Licitante deverá apresentar em campo próprio as seguintes 

declarações: 

a) Que, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, informando ainda, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz 

b) Que  a declarante é microempresa ou empresa de pequeno porte, e ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 200610; 

c) Que a Licitante não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, da 

Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

d) Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei11; 

e) Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas12. 

f) Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas13. 

g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação14. 

 

4.2 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.2.1 - Para efeito de validade e eficácia, a licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 

(um) minuto antes do horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE 

ABERTURA publicado, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será 

automaticamente encerrado.  

 
10 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 
11 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
12 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
13 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
14 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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4.2.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual da 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto.  

4.2.3 – Ao apresentar sua proposta, a licitante deverá aplicar arredondamento no custo unitário, sendo 

considerado apenas duas casas decimais. Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 

1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o 

território nacional. [...] § 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na 

determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas 

inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

4.2.4 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

4.2.5 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

4.2.6 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.  

4.2.7 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

4.2.8 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

5- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 012/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

5.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias. 

5.3.1 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.3.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

5.4 - para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

5.5 - Do preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante toda a 

vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município/contratante no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, para 

esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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5.6 - Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

5.7 - Fiscalização Técnica 

5.7.1 – A Contratante deverá indiar o fiscal técnico do contrato, que acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

5.7.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos. 

5.7.3 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.7.4 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

5.7.5 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.7.6 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.7.7 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

5.7.8 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

5.7.9 - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

5.7.10 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  

5.7.11 A conformidade do técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

5.7.12 - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

5.7.13 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade.  
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5.7.14 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.7.15 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.7.16 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.17 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.18 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.7.19 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.7.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

5.8 - Das obrigações do fiscal do contrato 

5.8.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em aspectos 

técnicos e administrativos, especialmente:  

 

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

 

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer 

prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado;  

 

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, 

previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública, 

conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

 

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado 

pelas partes;  

 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

 

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

 

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes 

à contratação;  
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c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

 

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

 

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

 

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato 

e respectivos termos aditivos;  

 

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho, 

quando cabível;  

 

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços 

ou dos bens a serem adquiridos;  

 

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

 

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de 

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência 

de prejuízo ao interesse público;  

 

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de 

eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo 

para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento 

da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de 

apuração e aplicação de penalidades;  

 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente 

as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do 

processo;  

 

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  
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XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;  

 

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a 

emissão de parecer;  

 

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

 

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços;  

 

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

5.9 – Das obrigações do gestor do contrato 

5.9.1 – A Contratante indicará o gestor do Contrato e competirá a ele, observado o disposto na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde 

sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

 

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto 

tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta 

licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação econômico-

financeira do contrato;  

 

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 

demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, 

quando admitida;  

 

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao 

encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, 

quando for o caso;  

 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do 

instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como 

da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;  

 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a serem 

decididos pela autoridade competente;  

 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

 

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

 

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo 

de Suspensão;  
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IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual, 

realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de 

regência;  

 

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste regulamento;  

 

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme 

rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso;  

 

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 

responsável;  

 

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for 

o caso, respeitando a competência do exercício;  

 

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos 

sistemas da Administração;  

 

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato no 

site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

 

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

5.10 - Do recebimento 

5.10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo15. 

5.10.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

5.10.3 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

5.10.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

5.10.4 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.10.11 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

5.10.12 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 
15Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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5.10.13 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

5.10.14 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.10.15 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.10.16 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 60(sessenta) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos.  

5.10.17 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na execução contratual. 

5.10.18 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

5.10.19 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.10.20 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.10.21 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

5.10.22 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.10.23 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.10.24 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6 – DOS DEVERES DAS PARTES 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação 

como prevê o inciso XVI do artigo 92 da Lei 14.133/2021, devendo comunicar ao Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;  

6.2 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Projeto Básico, de forma que a prestação 

do serviço seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa;   

6.2.1 – A Contratada deverá indicar no prazo máximo de 05(cinco) dias após a formalizção do contrato, 

o preposto que acompanhará a obra como seu representante. 

6.3 – A contratada se obriga a iniciar a prestação de serviços, no prazo máximo de 10(dez) dias e às 

suas expensas, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente deverá prestá-lo por meio da rede 

conveniada;  

6.4 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Contratante;  

6.5 – Responder perante o Contratante, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 

interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

6.6 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio;  

6.7 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que por culpa ou dolo na execução 

do Contrato, forem causados à União, Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros;  

6.8 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo 

seu perfeito desempenho;  

6.9 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto de 

cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 

inclusive rescisão;  

6.10 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência 

do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município;  

6.11 – Cumprir os prazos previstos no Projeto Básico e no cronograma físico-financeiro apresentado 

pela Contratada.  

6.12 – A empresa contratada deverá ainda:  

a) Obedecer às especificações constantes no edital e seus anexos, que são partes integrantes do 

contrato, independente de transcrição;  

b) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte, 

alimentação, hospedagens dos profissionais que estiveram sob sua responsabilidade e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de sua responsabilidade;  

c) Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito ou por meio eletrônico, através 

de e-mail, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito;  

6.13 - Realizar o inventário fotográfico da obra, constando o início, meio e fim da execução de cada 

etapa. 

6.14 - Realizar o diário de obras e apresenta-lo juntamente com cada planilha de medição.  

6.15 - Efetuar a inscrição da obra junto ao INSS(matrícula CEI/CNO), no prazo máximo de 05(cinco) 

dias após a assinatura do contrato. 

6.16 - Apresentar a anotação do responsável técnico (ART), no prazo máximo de 05(cinco) dias após 

a assinatura do contrato. 

6.17 - Manter todos os materiais a serem utilizados, sob a sua guarda e responsabilidade; 

6.18 - Manter todos os serviços executados em perfeitas condições de uso, até o recebimento definitivo 

da obra; 

6.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.20 - Ao formalizar o contrato, a Contratante deverá apresentar ao Contratado: 

a) Planilha orçamentária constando somente os itens e quantidade que deseja aderir observando 

os valores constantes da planilha vencedora do certame; 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

d) Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

e) Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização das obras; 
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6.21 - Emitir a Ordem de Serviços somente após a apresentação pela Contratada, da inscrição da obra 

junto ao INSS(matrícula CEI/CNO) e da anotação do responsável técnico, e indicação do preposto. 

6.22  – Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  

6.23  – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  

6.24 –  Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital;  

6.25 –  Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus servidores e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  

6.26  – Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

6.27 - Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas no termo de referência;  

6.28  – Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais;  

6.29  – Disponibilizar planilhas, projetos, plantas e outros documentos técnicos solicitados pela 

CONTRATADA para cumprimento do contrato; 

6.30 - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 

adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

6.31 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste edital; 

6.32 - Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

6.33 - receber o objeto licitado, tal contratado, atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

6.34 - ordenar correções, reparos, e manutenções que se fizerem necessárias, tudo às expensas da 

contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução das correções, reparos, e 

manutenções necessárias, a Contratada será penalizada conforme autoriza a Lei 14.133/2021 e este 

edital. 

6.35 - Proceder ao reajustamento de preços, nos termos e condições fixados no contrato, atendida a 

legislação federal quanto à periodicidade; 

6.36 - Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

 

7 - DA LIQUIDAÇÃO 

 

7.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciandose o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

7.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.6 -A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.7 - Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

7.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à regularidade 

fiscal. 

 

8 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV16 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

8.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

de elaboração do orçamento básico.  

8.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o IGP-

M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre 

o percentual mais vantajoso para a Administração, 

8.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, nos 

termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro; 

8.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do IGP-

M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre 

o percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

8.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

8.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que 

se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

 
16 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção 

civil do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de reequilíbrio 

econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou pela 

variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra do produto 

pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como determina o inciso 

XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

8.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será de 

30(trinta) dias; 

8.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

8.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio 

econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências 

incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia 

estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

8.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a 

qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

8.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação.  

8.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo a 

matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

8.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

8.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que 

se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação17 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de reequilíbrio 

 
17 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

8.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data da solicitação.  

8.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização 

de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

8.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, 

desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

 

9 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10- DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.2 - A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

10.3 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos artigos 65 a 70 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas no Anexo III deste Edital, caso não 

estejam contemplados no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

documentação comprobatória das exigências de qualificação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista, e econômico-financeira da licitante, além de condições adicionais, eventualmente 

detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo Agente de Contratação.  

10.4 – Para efeito de validade e eficácia, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

em arquivo único, no prazo de até no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado 

da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

d) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.6- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

f) registro comercial, no caso de empresa individual; 

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

h) O objeto social do licitante deverá ser compatível com serviço a ser licitado, caso o 

objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 
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inabilitado para a execução dos serviços. 

i) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

j) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.7- DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL  E TRABALHISTA: 

h) Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

l) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da 

Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

n) declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

10.8- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

10.8.2 - Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos dois últimos exercícios sociais já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, devendo 

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentadas deverão conter assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadaspor meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome 

do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - é 

indispensável. 

c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 

e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

j) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um). Será 

considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um). As empresas deverão apresentar 

obrigatoriamente capital social ou patrimônio líquido superior a 5% do valor estimado da 

contratação. 

 

10.8.3 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar o 

balanço patrimonial como acima exigido. 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a DASN 

SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento para permanência 

no enquadramento; 

 

10.8.4 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior. 

 

10.8.5 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

 

OBSERVAÇÃO:  

1 – Os dois balanços apresentados pela Licitante devem comprovar os requisitos mínimos demandados 

neste instrumento convocatório 

2 - No caso de participação de empresas em consórcio fica estabelecido o acréscimo de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira18. 

3 - O acréscimo previsto no item 2 (5%), não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

10.9- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovante de Registro da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), possuindo como responsável(is) técnico(s) profissional(ais) com as capacitações de 

engenheiro eletricista, engenheiro civil, engenheiro segurança do trabalho, sendo inválida a Certidão 

do CREA que não apresentar rigorosamente a situação atualizada, conforme Resolução nº 266/79 do 

CONFEA1.O registro no CREA terá que ser obrigatoriamente de atividades pertinentes ao objeto 

licitado. 

b) Comprovante de Registro do(s) Responsável(eis) Técnico(s) da empresa, junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). Será inválida, a certidão que não apresentara 

situação atualizada, conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA; 

c) Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL para desempenho de serviços, 

 
18 §1º, artigo 15, Lei 14.133/2021. 
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executados a qualquer tempo, mediante atestado(s) de responsabilidade técnica, emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a Licitante executado obras/serviços de 

manutenção e conservação em rodovias e vias urbanas, compreendendo as parcelas de maior relevância 

descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

d) A Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL deverá ser apresentada nos 

termos do que previsto na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA. 

 

e) Comprovação de aptidão TÉCNICO-PROFISSIONAL, Engenheiro Civil e Engenheiro 

Eletricista detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT(s) - Certidão de Acervo Técnico, expedido por 

este conselho, que comprove ter o profissional executado obras/serviços conforme parcelas de 

maior relevância descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

Para a comprovação de execução de obras de passagem – pontes pré moldadas, exige-se, sob pena 

de desclassificação da proposta em caso de não cumprimento deste requisito, que a licitante 

comprove ter executado tal tipo de obra cujo vão mínimo seja de 35,0 metros, erigidos em no 

máximo 45 dias corridos. 

Justifica-se esta exigência como fundamental para aferir a expertise da licitante em obras desta 

natureza, onde o impacto de sua execução em espaços de tempo conforme exigido, abarcam 

benefícios às comunidades que usufruirão destes equipamentos, trazendo grandes benefícios à 

estas, garantindo dignidade e cidadania. 

 

f) A comprovação de vínculo com o profissional detentor de atestados de Responsabilidade 

Técnica será feita através de um dos seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas. 

Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S.); 

Ficha de Registro de Empregado; 

 

Profissional contratado: 

iii. Contrato  de Prestação  de Serviços, com data  de assinatura  anterior  à da abertura dos 

envelopes da licitação; 
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iv. Registro junto ao CREA do profissional como responsável técnico pela empresa, o que  será 

comprovado mediante apresentação para consulta da Certidão de inscrição e regularidade da licitante 

junto ao CREA de sua sede. 

 

g) Caso o responsável técnico seja sócio da Licitante, deverá apresentar o registro 

comercial, no caso de empresa individual ou o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

Observações: 

a) No caso de sócio – é dispensável a apresentação do contrato de prestação de serviços. 

b) No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original e fotocópia ou fotocópia já 

autenticada das páginas onde constem a foto, dados pessoais e registro da empresa contratante; 

c) No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, 

dados pessoais, empresa contratante, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH 

(Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

d) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em um mesmo atestado, sendo admitida a apresentação em conjunto que comprovem 

a experiência requerida da empresa.  

e) Declaração do(s) engenheiro(s) detentor(es) do(s) atestado(s), de que será(ão) o(s) 

responsável(eis) pela execução dos serviços, objeto deste edital, com informação do(s) respectivo(s) 

nome(s), CPF e nº do registro na entidade profissional competente. 

f) Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução da 

mesma, a empresa está obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do 

profissional no prazo máximo de 10(dez) dias, o que deverá ser formalizado diante da Administração, 

com a apresentação de solicitação de substituição, acompanhada dos documentos do novo profissional, 

que deverá deter, no mínimo, a mesma capacidade técnica do substituído. 

g) Deverá a declaração supra, ser assinada em conjunto pelo representante legal da empresae pelo 

Responsável Técnico apresentado. 

h) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçõeslocais 

para o cumprimento das obrigações da Licitação. 

i) A empresa vencedora deverá apresentar ainda, no prazo de 05 (cinco) dias após a publicação 

da decisão de julgamento, sob pena de inabilitação: 

j) I - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Potencialmente 

Poluidoras do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

(com validade em vigor); e  

k) II - CTF/APP - Certificado de Regularidade emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio g) 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para as atividades de gerenciamento de 

resíduos sólidos não perigosos (Lei nº 12.305/2010).  

l) Caso a empresa declarada vencedora do certame, seja registrada em CREA de outra 

Região/Estado, será concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogado por mais 05(cinco) dias 

úteis após a formalização do contrato, para apresentação do “visto” do CREA-MG, sendo certo que, o 

mesmo procedimento será aplicado ao responsável técnico da empresa. 

m) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

n) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, sendo 

dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet que 

possibilite a conferência pelo site emissor. 

 

10.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.  

10.11 - O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  
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10.12 - Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 

a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.  

10.13 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de 

Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes Claros/MG, aos 

cuidados do Agente de Contratação, indicando: “Aos cuidados do Agente de Contratações” e o número 

do procedimento e da modalidade. 

10.14 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

10.15 - As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.  

10.16 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

10.17 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz.  

10.18 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, com a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

10.19 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação.  

10.20 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.21 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

10.22 – A(s) licitante(s), ou em caso de consórcio, pelo menos uma delas, deverá(ão) apresentar 

declaração de que cumpre(m) as exigências da Lei Federal n° 12.846/2013 regulamentada pelo Decreto 

Federal n° 11.129/2022, sob pena de desclassificação. 

10.23 – A exigência do item anterior deverá ser comprovada por meio documental quando da assinatura 

da ata de registro de preços. 

10.24 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  

10.25 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.26 – Será possibilitada a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame(Acórdão TCU 1211/2021 - Plenário).  

10.27 – As licitantes poderão atualizar os documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

10.28 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

10.29 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública;  
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10.30 - Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o 

mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde edital. 

 

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

11.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

11.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

11.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 

da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.  

11.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei.  

11.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
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declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

12- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei.  

11.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos:  

11.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada.  

11.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

11.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa.  

11.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de 

Registro de Preço.  

11.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata de 

Registro de Preços.  

11.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal.  

11.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.  

11.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

11.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 

facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital.  

11.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no item 

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos.  

13.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-

la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato.  

13.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção 

da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa. 

13.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 

responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato.  

13.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos Municípios 

consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da Ata/Contrato, 

prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos 

da execução contratual.  

13.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência.  
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13.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato 

as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre 

que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.  

13.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar 

os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal.  

13.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.  

13.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato.  

13.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação 

de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 

referentes aos serviços objeto do contrato.  

13.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem 

auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 

prévia autorização dos Municípios consorciados.  

13.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços.  

13.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 

Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos 

serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles 

apresentadas.  

13.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações 

sobre a qualidade dos serviços executados.  

13.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 

documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante designado da 

Administração.  

13.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

inteira responsabilidade;  

13.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa;  

13.19 – Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte do CODANORTE/Prefeitura Municipal;  

13.20 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Prefeitura Municipal; 

13.21 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso;  

13.22 – Limitar-se exclusivamente aos prestadores de serviços os serviços constantes do objeto;  

13.23 – Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura 

Municipal através das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo 

com as cláusulas contratuais; 
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14 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  

14.1 - As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 

1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de 

regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo. 

14.2 – A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

15– CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 

caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta Resolução. § 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores 

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

15.2 - Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante melhor 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução. Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio.  

15.3 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto no 

§ 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

15.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

15.5 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

15.6 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

16– DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

16.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de registro de preços, poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º do 

artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata e ao fornecedor, quanto à possibilidade 

de adesão.  

§ 2º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

16.2 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

16.2.1 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

6.2.2 -  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º do artigo 

86 da Lei 14.133/2021, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

6.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  

6.3.1 - O contrato deverá ter sua vigência iniciada no prazo de validade da ata de registro de 

preços.  

16.4 – Para de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado 

o disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderão ser alterados, 

observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento jurídico. 

 

15– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato ou da ata de registro de preços, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
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administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

X -  A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental.  

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste item observarão 

as seguintes disposições:  

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta 

Lei.  

§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

§4º  A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.  

§ 6º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§7º A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
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das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  

§ 8º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do §7º, ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

§ 9º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa da Autoridade Competente. 

 

18 - CESSÃO DO CONTRATO E SUB-CONTRATAÇÃO 

 

18.1 - A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sem autorização do 

Contratante, em nenhuma hipótese.  

 

18.2 -  Poderá sub-contratar, no limite máximo de 30%, as atividades que constituam objeto do 

contrato, favorecendo exclusivamente a MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

OU EQUIPARADAS, nos termos do inciso II do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações. 

 

18.3 - Para que ocorra a subcontratação, a empresa Contratada deverá informar ao Contratante, sua 

intenção em subcontratar. 

 

18.4 - A empresa subcontratada deverá cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 

a) habilitação jurídica; 

b) qualificação técnica, inclusive quanto ao atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes. 

c) qualificação econômico-financeira mediante apresentação de certidão negativa de falência e 

concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da licitante, com data de emissão de no 

máximo 60(sessenta) dias. 

d) regularidade fiscal e trabalhista;               

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.    

 

18.5 - A subcontratação somente poderá ser formalizada mediante Termo Aditivo. 

 

18.6 - Quando da formalização de subcontratação, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade 

da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas. 

 

18.7 - O Contratante poderá exigir, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja 

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco 

por cento) dos serviços de maior relevância. 

 

18.8 -  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

19 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

19.1 - O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

§1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 

demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 4º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

§ 5º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação 

ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 – A Ata de Registro de Preços e os contratos serão regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

pelos princípios gerais de direito.  

20.2 – Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, com as alterações posteriores.  

20.3 – O prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos orgãos 

participantes, durante a vigência Ata de Registro de Preços.  

 

21 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

21.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. Observação: Toda a documentação apresentada 

neste instrumento, bem como obrigações indicadas no instrumento convocatório e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

ou obrigação e se omita em outro será considerado especificado e válido, estando este instrumento 

vinculado ao Edital e a este termo de referência.  

 

Montes Claros/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 012/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES – CANTEIRO DE OBRAS – APOIO LOGÍSTICO 

O canteiro de obras deverá ser instalado conforme especificado no Plano de Execução de Obra 

(PEO), elaborado na etapa de projetos, o qual também deve constar no PSO.  

Se o canteiro de obras não puder ser executado conforme o PEO, a CONTRATADA deverá propor 

uma nova solução (aluguel de imóvel, barracões padronizados, contêineres, canteiro móvel, etc.), 

observando as exigências da Lei Federal nº 6514/77, das Normas Regulamentadoras da Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, no que diz respeito ao refeitório, instalações sanitárias, 

vestiário e bebedouros para os operários, estabelecendo os fluxos principais de trânsito de 

materiais, pessoal e equipamentos. 

Conforme atualização da NR-18, os canteiros de obras devem estar protegidos por sistema de 

proteção contra descargas atmosféricas - SPDA, projetado, construído e mantido de acordo com 

normas técnicas nacionais vigentes. O cumprimento desta obrigação é dispensado em situações 

previstas nas referidas normativas, mediante apresentação à FISCALIZAÇÃO de laudo emitido 

por profissional legalmente habilitado.  

As placas de identificação da obra, os uniformes, os tapumes, os informes e cavaletes devem 

obedecer ao modelo estabelecido pela Assessoria de Comunicação Social. O engenheiro/arquiteto 

responsável técnico pela FISCALIZAÇÃO da obra encaminhará cópia da Ordem de Serviço 

Inicial à Assessoria de Comunicação, a qual se encarregará da definição do padrão a ser adotado, 

conforme o tipo da obra.  

O canteiro de serviços instalado pela CONTRATADA deverá contar com todos os equipamentos, 

maquinários e ferramentas necessários à sua boa execução, de acordo com a natureza de cada obra 

e com cada uma de suas etapas, de modo a respeitar as discriminações contidas no Edital da 

referida obra. 

No canteiro de obras deverão ser mantidos: Diário de Obras, segundo modelo padrão da PBH 

vigente, projeto executivo completo, Edital, Contrato, planilha contratual, Ordem de Serviço 

Inicial, cronograma, plano de segurança, projeto de sinalização, controle meteorológico, Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), inscrição 

no INSS, alvará de instalação, cadastros de instalações da CEMIG, COPASA, BHTrans e demais 

concessionárias, licenças e autorizações urbanísticas e ambientais devidas, os planos de controle 

ambiental, quando for o caso, e os relatórios mensais de monitoramento ambiental (incluindo, 

CTRs, quadro resumo mensal e toda documentação relacionada à gestão de resíduos - 

documentação dos transportadores e dos aterros de descarte).  

Enfatiza-se a disponibilidade permanente de todos os documentos acima relacionados, por se 

tratarem de fontes de consultas diárias, objetivando qualidade, segurança e regularidade da 

FISCALIZAÇÃO.  

Determinados documentos constantes desta relação deverão ser fixados em painel próprio, como: 

a implantação geral da obra, cronograma, controle meteorológico, alvará de instalação, Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), inscrição 

no INSS e licenciamentos eventuais.  

Compete à CONTRATADA manter o Diário de Obras no escritório da FISCALIZAÇÃO, para 

efetuar o registro das etapas de trabalho, equipamentos, número de operários e ocorrências, com 

os detalhes necessários ao entendimento da FISCALIZAÇÃO, que aprovará ou retificará as 

anotações efetuadas pela CONTRATADA. A escrituração do Diário de Obras tem prazo máximo 

de 48 horas para encerramento de cada parte diária.  
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Para definir com clareza o período de vigência da obra, a FISCALIZAÇÃO formalizará os termos 

de abertura e encerramento do Diário de Obras, na primeira e última página deste documento, além 

do texto principal, mencionando-se o número e data do Edital, Contrato e Ordem de Serviço 

Inicial.  

Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto, luz e telefonia deverão ser executados de modo 

a atender às necessidades da demanda de obra, devendo ser obedecidas as normas da ABNT e das 

concessionárias. 

Deverá ser instalado, no escritório da FISCALIZAÇÃO, uma linha telefônica exclusiva (fixa ou 

móvel) e um computador conforme especificação técnica e relação de softwares constantes do 

Edital da obra. Estes equipamentos deverão ter seu custo e manutenção incluídos no preço 

composto e ofertado pela CONTRATADA, não sendo, portanto, objeto de medição.  

Os custos referentes ao pessoal para limpeza diária e contínua das instalações dos escritórios e 

barracões de obras, bem como de toda a obra, inclusive o canteiro, deverão estar incluídos no preço 

composto e ofertado pela CONTRATADA, não sendo, portanto, objeto de medição. 

Os escritórios, depósitos e refeitórios devem ser dimensionados na etapa de projetos. Para as obras 

com efetivos acima de 60 colaboradores deve ser feita uma análise pelo responsável técnico do 

projeto, de modo a garantir os itens citados anteriormente e também os requisitos mínimos das 

normas regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho.  

Os vestiários e instalações sanitárias, por sua vez, devem obedecer à tipologia indicada na Norma, 

que apresenta referência para o dimensionamento mínimo disposto na NR-18/NR-24 para os 

vestiários e instalação sanitária. Para obras com efetivo diferente do especificado nesta tabela, 

ficará a critério da CONTRATADA dimensionar estas instalações para que atenda todos os itens 

das Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

CONTÊINERES 

Instalações elétricas e hidráulicas devem ser dimensionadas pelo responsável técnico da planilha 

de quantitativos durante a etapa de projetos, de acordo com as Normas Regulamentadoras e 

Segurança e Medicina do Trabalho, visando proporcionar o espaço necessário para a devida 

acomodação do corpo de funcionários que utilizará as instalações.  

O responsável técnico deverá especificar o tipo de contêiner, o número de unidades necessárias e 

o seu mobiliário. Além do tempo de demanda, estimado para cada unidade, a partir do Plano de 

Execução da Obra/Cronograma Físico. 

Conforme estabelecido na atualização da NR-18 um contêiner originalmente utilizado para o 

transporte de cargas poderá ser reutilizado no canteiro de obras até o mês de fevereiro de 2023. A 

partir da referida data será proibido reutilizar contêiner originalmente utilizado para transporte de 

cargas em área de vivência.  

Contudo, apenas será permitido o reuso se este for acompanhado de laudo das condições 

ambientais relativo à ausência de riscos químicos, biológicos e físicos (especificamente para 

radiações), com a identificação da empresa responsável pela adaptação. Nesse caso, a empresa 

deve manter disponível no canteiro o laudo técnico atestando a ausência de riscos químicos, 

biológicos e físicos aos usuários. O documento deve ser redigido por profissional legalmente 

habilitado e conter a identificação da empresa responsável pela adaptação do contêiner.  

O comprimento dos contêineres disponíveis no mercado pode variar de 1 a 6 m, enquanto a largura 

tem como limitante a dimensão do veículo de transporte, entre 2,30 m e 2,40 m.  

O transporte dos contêineres será previsto nas atividades de mobilização e desmobilização.  

A limpeza interna do contêiner – independente de qual for o uso – deve ser cuidadosa 

principalmente nos cantos e junções de peças, pois a areia e a terra acumuladas favorecem a 

corrosão e o acúmulo de umidade. 

Para maior conforto os contêineres devem apresentar isolamento térmico. Nos que são utilizados 

como escritório e refeitório recomenda-se a instalação de equipamentos de ar condicionado, ação 

essa de responsabilidade da CONTRATADA. O mais adequado é optar pelas duas soluções 
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simultaneamente lembrando que, no caso de uso como alojamentos ou instalações sanitárias, a 

ligação de água e esgoto também é trabalho da CONTRATADA.  

De acordo com a norma o pé direito não pode ser inferior a 2,40 m e as aberturas para ventilação 

devem ter dimensão equivalente a 15 % da área do piso. Se os contêineres forem usados como 

alojamentos, podem conter camas tipo beliche, com altura livre entre as camas no mínimo de 0,90 

m. 

O contêiner deve ser aterrado, pois está suscetível a ser atingido por raios. Como se trata de 

estrutura metálica é fundamental que o aterramento elétrico seja corretamente projetado e 

executado. Quando forem instalados chuveiros é obrigatório o uso de disjuntores tipo DR, que 

desligam automaticamente em caso de curto-circuito.  

Os contêineres usados no canteiro de obras devem atender todas as recomendações da NR-18 para 

assegurar o bem-estar dos trabalhadores. 

 

SINALIZAÇÃO 

Os tapumes serão confeccionados em telha galvanizada sem pintura ou compensado resinado 

pintado com duas demãos na face interna e externa, alternado ou não com tela de arame 

galvanizado, conforme diretriz fornecida pela Assessoria de Comunicação Social. 

Todos os serviços executados nas vias públicas serão obrigatoriamente sinalizados com cones, 

bandeirolas, bloqueios, placas de advertência e, se necessário, sinalização luminosa. Para os 

projetos de grande porte, exige-se:  

• Que as entradas do canteiro sejam iluminadas à noite e controladas de maneira a impedir a 

entrada de pessoas alheias a atividade;  

• Controle de velocidade de veículos no canteiro (máximo 20 km/h);  

• Placas de advertência para reduzir a velocidade dos veículos que transitam nas imediações;  

• Realização, em caráter permanente, até o final da obra, de campanha preventiva de acidentes no 

canteiro de obras, com a utilização de cartazes, avisos, placas, folhetos, renovados sempre que 

necessário. 

 

PROTEÇÕES NA OBRA 

O trabalhador deverá ser instruído sobre a utilização do equipamento distribuído, para proteção 

contra danos possíveis e se responsabilizar pela limpeza, guarda e conservação do mesmo. A 

Contratada fornecerá, sem ônus para os seus empregados, todo o equipamento de proteção 

individual, que será de uso obrigatório. O exemplo dado pelos engenheiros, mestres e encarregados 

é fator indispensável a ser seguido pelos subordinados nas suas atividades e no uso de EPI. 

Toda obra contratada deverá estar bem balizada para pedestres e veículos e com as vias de trânsito 

interno desobstruídas e iluminadas. Todo e qualquer visitante deverá usar capacete e botina de 

proteção, devendo a contratada manter, na obra, uma certa quantidade para tal finalidade. Quando 

as obras forem executadas às margens de vias pavimentadas, exige-se que a contratada lave ou 

proceda à varrição diária do pavimento, deixando-o sem lama, areia, terra ou restos de obra. 

Conforme consta na NR-18:  

• Nas atividades da indústria da construção com mais de 2 (dois) pavimentos a partir do nível do 

meio-fio, executadas no alinhamento do logradouro, deve ser construída galeria sobre o passeio 

ou outra medida de proteção que garanta a segurança dos pedestres e trabalhadores, de acordo com 

PROJETO elaborado por profissional legalmente habilitado;  

• Nas atividades da indústria da construção em que há necessidade da realização de serviços sobre 

o passeio, deve-se respeitar a legislação do Código de Obras Municipal e de trânsito em vigor. 

Todo veículo, máquina ou equipamento somente poderá ser operado por pessoal legalmente 

habilitado, comprovadamente competente e portando crachá de identificação. O operador de 

veículo, máquina ou equipamentos deve ser treinado e obedecer aos requisitos constantes no PSO 

para desempenhar a função. 
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TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DO TERRENO 

Os serviços de limpeza do terreno abrangem:  

• Despraguejamento manual de vegetação, que consiste apenas na retirada de gramíneas ou 

herbáceas consideradas inconvenientes. Este serviço não contempla destocamento e geralmente é 

utilizado para retirada de vegetação de calçamento poliédrico e de jardins;  

• Capina manual, que consiste no corte e remoção de toda a vegetação (gramínea ou herbácea) 

considerada inconveniente, removendo as raízes da camada superficial do terreno, apenas com o 

emprego de ferramentas manuais;  

• Roçamento com roçadeira mecânica, que compreende a operação de corte e a remoção da 

vegetação em superfícies regularizadas sem pedras nem tocos, sendo praticada com objetivo de 

dar melhor aspecto e aprimorar as condições de visibilidade a áreas delimitadas, taludes ou praças;  

• Desmatamento e remoção da camada de solo orgânico, inclusive transporte até 50 m, que se 

desenvolve em duas etapas assim definidas, com a utilização de equipamento apropriado:  

– Desmatamento que compreende o corte e a remoção de toda a vegetação, qualquer que seja a 

sua densidade, além da operação de corte e remoção de tocos de árvores e raízes após o serviço de 

desmatamento, na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para a 

terraplenagem;  

– Remoção da camada de solo orgânico, na profundidade suficiente para a remoção de detritos de 

origem vegetal, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que ainda 

subsistam.  

• Desmatamento e remoção da camada de solo orgânico com desenvolvimento conforme descrito 

no item anterior, cujos materiais provenientes destes serviços devam ser transportados para 

distâncias superiores a 50 m. Em todos os casos acima, a carga e o transporte dos materiais para 

destinação ambientalmente adequadas não estão contemplados e devem ser pagos à parte. 

Todo o material proveniente da limpeza do terreno deve ter a destinação ambientalmente legal. A 

destinação do material das supressões (principalmente madeira) deve obedecer a lugar indicado na 

autorização. Os demais resíduos da limpeza devem ser encaminhados para aterro devidamente 

licenciado.  

Em função do local indicado (pelo responsável técnico pela elaboração do projeto) para o descarte 

dos resíduos de supressão (madeira) deve ser emitido, além do CTR (Controle de Transporte de 

Resíduos) o MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos), expedido pela FEAM (Fundação 

Estadual de Meio Ambiente).  

Não é permitida a permanência de entulhos e materiais inservíveis nos locais/regiões que possam 

provocar a obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra, bem como dificultar o trânsito e 

a segurança de funcionários e/ou moradores do entorno. Não é permitida a queima do material em 

referência. Para as obras junto aos cursos hídricos, não é permitida a permanência de tais resíduos 

nas áreas de preservação permanente (APP).  

As operações correspondentes aos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

realizadas dentro da linha de contorno situada a 2 m além das áreas de implantação das estruturas 

de concreto, canteiros, pilhas de estoque, jazida e maciço. Nas áreas destinadas a cortes, a camada 

correspondente a 60 cm abaixo do perfil natural deve ficar isenta de tocos e raízes.  

Nas áreas destinadas a aterro de cota vermelha superior a 2 m, o desmatamento deve ser executado 

de modo que o corte das árvores fique ao nível do terreno natural. Para aterros de cota vermelha 

abaixo de 2 m é exigida a remoção da capa do terreno contendo raízes e restos vegetais.  

Nenhum movimento de terra pode ser iniciado sem a devida Licença de Movimentação de Terra, 

Entulho e Material Orgânico pelo poder público. Enquanto as operações de destocamento e 

limpeza das áreas de interesse não estiverem totalmente concluídas, a movimentação de terra não 

pode ocorrer, salvo liberação antecipada por parte da FISCALIZAÇÃO e atendidas todas as 

exigências ambientais. 
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ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

Este serviço pode ser adotado sempre que o material a ser escavado for utilizado na composição 

de novo corpo de aterro, em distâncias inferiores a 50 metros e também para os casos em que os 

volumes de terra escavados forem carregados e estocados temporariamente em uma área de espera. 

A escavação de cortes, nas condições desta especificação, deve ser realizada mediante a utilização 

racional de equipamentos adequados, que possibilitem a execução dos serviços com a 

produtividade requerida. Devem ser empregados pás carregadeiras, escavadeiras, 

retroescavadeiras, niveladoras dentre outros, desde que atendam às necessidades técnicas da 

operação.  

Todos os maquinários devem estar de acordo com o plano de manutenção vigente (inclusive da 

necessidade de auto monitoramento da frota diesel que deve ser feito periodicamente, pois a 

emissão de fumaça negra pelos veículos é passível de fiscalização, conforme os padrões legais - 

Resolução CONAMA 418/09 e Instrução Normativa nº 06/10 do IBAMA). Estas atividades devem 

respeitar o horário definido na legislação de controle de ruídos (Lei Municipal nº 9.505/2008) e 

quando não for possível, solicitar previamente a devida autorização para obras em horário especial 

(DN COMAM nº 07/1992). Tais embasamentos estão em conformidade ao descrito no Decreto 

Municipal nº 16.529/2016.  

A potência do trator empregada deve ser aquela requerida para a execução do serviço, não podendo 

ser inferior a 75 HP.  

A FISCALIZAÇÃO pode ordenar a retirada, acréscimo, supressão ou troca de equipamentos, 

sempre que constatar deficiência no desempenho deles, falta de adaptabilidade aos trabalhos os 

quais estão destinados, bem como a necessidade de se propulsionar o desenvolvimento dos 

trabalhos, em respeito às exigências de prazo da obra. 

A escavação deve estar subordinada aos elementos técnicos fornecidos à CONTRATADA e 

constantes das notas de serviço elaboradas em conformidade com o projeto, bem como de uma 

programação de trabalho aprovada pela FISCALIZAÇÃO.  

Antes do início da terraplenagem, a FISCALIZAÇÃO deve solicitar equipe de apoio técnico da 

CONTRATANTE que verifique as seções primitivas, possibilitando a confirmação dos 

levantamentos apresentados no projeto, sendo aferido o volume a ser adotado, após a execução 

dos serviços, para efeito de medição.  

A escavação deve ser precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza.  

Os trechos a serem escavados devem ser limitados, sinalizados e protegidos por cercas, tapumes, 

barreiras físicas; segundo as recomendações constantes das Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho, garantindo as condições de circulação e segurança para todos 

os funcionários, pedestres e para o trânsito de modo geral. As operações deste processo de 

escavação compreendem:  

• Escavação e transporte até 50 m, dos materiais constituintes do terreno natural, até o greide da 

terraplenagem indicado no projeto;  

• Nos casos em que se fizer necessário escavação e transporte até 50 m dos materiais constituintes 

do terreno natural, em camada de espessura igual a 60 cm, abaixo do greide da terraplenagem, 

quando se tratar de solos de elevada expansão, baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, 

conforme indicações do projeto, complementadas por observações da FISCALIZAÇÃO, durante 

a execução dos serviços.  

O desenvolvimento das escavações deve se processar mediante a previsão da utilização adequada 

dos materiais extraídos para fins de reposição em corpos de aterro do empreendimento, desde que 

estes atendam as especificações técnicas indicadas no projeto.  

Durante a execução dos cortes e aterros indicados no projeto devem ser providenciadas pela 

CONTRATADA todas as proteções quanto à erosão e deslizamento de taludes, drenagem, 

revestimentos e demais serviços que se tornarem necessários à estabilidade das áreas de 
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intervenção. 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL 

Executada com ferramentas manuais até uma profundidade de 1,5 m, onde não for possível a 

escavação por processo mecânico devido a interferências com redes de serviços públicos, área 

restrita, difícil acesso ao equipamento ou em pequenas valas, acertos e regularizações e outras 

condições, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 

COMPACTAÇÃO 

A regularização e/ou compactação de terreno deve ser realizada com a utilização de equipamentos 

manuais ou mecânicos, escolhidos em função da área e do tipo de solo a ser trabalhado. Os solos 

coesivos (argilas plásticas) recebem melhor o adensamento pela pressão estática e pelo 

amassamento. Para os solos arenosos é mais indicada a vibração, pois se obtêm com facilidade o 

escorregamento e a acomodação das partículas. 

Os materiais devem ser classificados em 1ª, 2ª e, eventualmente, 3ª categoria, devendo ser 

selecionados de modo a atender à finalidade e à destinação especificada no projeto. Os solos 

relacionados para os aterros provêm de cortes ou empréstimos, devendo ser ensaiados de forma 

que atendam às especificações indicadas no projeto.  

Os solos para aterro devem ser compostos por materiais selecionados não podendo ser utilizadas 

turfas, argilas orgânicas, nem solo com matéria orgânica, maiacáceas ou diatomácea, restos de 

vegetação e/ou demolições. Preferencialmente, os solos devem receber tratamento prévio na 

jazida, de modo que, ao serem descarregados no local de trabalho, apresentem-se soltos e sem 

presença de torrões ou núcleos duros.  

As características acima relacionadas devem ser comprovadas por meio da análise dos resultados 

dos ensaios específicos obrigatórios, conforme definido na NBR 5681, assim como nas normas 

complementares, antes do início dos serviços. 

Antes do lançamento da 1ª camada, caso a inclinação da superfície do terreno natural seja superior 

a 1 (Vertical): 3 (Horizontal), a superfície para assentamento do aterro deve ser constituída de 

degraus, de modo a permitir uma perfeita aderência, impedindo a formação de superfície 

preferencial de escorregamento. Os degraus devem ter largura compatível com o equipamento de 

compactação a ser utilizado, de modo a garantir uma ligação adequada entre o maciço existente e 

o aterro que está sendo executado. 

Antes do lançamento de cada camada, o solo deve ser escarificado com gradeamento, produzindo 

ranhuras ao longo de curvas de nível. O material deve ser homogeneizado na umidade 

especificada, destorroado e revolvido por grade ou arado de disco até ser obtida sua uniformidade. 

Durante as operações de lançamento e espalhamento, deve haver no local pessoal encarregado da 

remoção de eventuais raízes, detritos e outros materiais inadequados. 

Na execução do aterro, cada camada deve ser lançada e compactada com uma sobre largura de no 

mínimo 50 cm, medidos na horizontal, além dos alinhamentos de projeto. Esta sobre largura deve 

ser removida por ocasião dos serviços de acabamento do talude de aterro, anteriormente à 

implantação da proteção superficial. Ela visa evitar que, junto à superfície do talude, permaneçam 

materiais soltos ou solo insuficientemente compactado. 

Todo o material de aterro deve ser compactado por meio de rolos compactadores, em velocidade 

apropriada para o tipo de equipamento empregado e característica do mesmo. O número de 

passadas do rolo compactador deve ser o necessário para atingir o grau de compactação 

especificado. Cada passagem do rolo deve cobrir toda a extensão de cada faixa a ser compactada, 

com recobrimento lateral da faixa seguinte de no mínimo 30 cm. 

O lançamento de qualquer camada deve ser precedido pela liberação da camada anterior, onde a 

FISCALIZAÇÃO verifica, por meio dos resultados dos ensaios de campo (método de Hilf), se a 

camada de solo atende às exigências de projeto com relação ao grau de compactação (G.C.) e o 

desvio de umidade (Dh). Caso seja constatado que após a compactação a superfície acabada esteja 
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lisa, a mesma deve ser escarificada com grade de disco ou outro equipamento apropriado, 

previamente ao lançamento da nova camada. Em nenhuma hipótese podem ser feitos novos 

lançamentos de materiais em superfície lisa. 

Após a escarificação, a CONTRATADA deve proceder ao destorroamento, à correção de umidade 

do solo (se necessário) e à homogeneização do material antes do lançamento de nova camada. Nos 

locais onde não seja possível o uso de rolos compactadores, a compactação deve ser feita com 

compactadores mecânicos manuais (soquetes pneumáticos). Neste caso, a espessura da camada 

solta, a ser compactada, deve ser de no máximo 15 cm, podendo ser alterada pela 

FISCALIZAÇÃO, em função do tipo de solo e equipamento que estiver sendo utilizado. 

As operações de aterro compreendem:  

• Descarga, espalhamento, umedecimento ou aeração e compactação dos materiais oriundos de 

cortes ou empréstimos, para a construção do corpo de aterro, até 1 m abaixo da cota correspondente 

ao greide de terraplenagem;  

• Descarga, espalhamento, homogeneização, umedecimento ou aeração e compactação dos 

materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção da camada final do 

aterro, até a cota correspondente ao greide de terraplenagem;  

• Descarga, espalhamento, homogeneização, umedecimento ou aeração e compactação dos 

materiais oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais 

de qualidade inferior, retirados dos cortes 

Sendo obrigatório o atendimento às determinações do projeto, em caráter técnico complementar, 

é importante observar as recomendações que seguem: 

• As encostas com inclinação acentuada devem ser escarificadas com o bico da lâmina do trator, 

produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível, de acordo com o projeto, antes da 

execução do aterro. Quando a natureza do solo exigir medidas especiais para solidarização do 

aterro ao terreno natural, a FISCALIZAÇÃO pode exigir a execução de degraus ao longo da área 

a ser aterrada. No caso de aterro em meia encosta, o terreno natural deve ser também escavado em 

degraus;  

• O lançamento do material para execução dos aterros deve ser efetuado em camadas sucessivas, 

em toda a seção transversal e em extensões tais que permitam as operações necessárias à 

compactação;  

• No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente deve ser procedida de baixo 

para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificada em projeto, pode a 

execução ser efetuada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material 

escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se em seguida com material 

importado, toda a largura da referida seção transversal;  

• A inclinação dos taludes de aterro, tendo em vista a natureza dos solos e as condições locais, 

deve ser fornecida pelo projeto;  

• A fim de proteger os taludes contra os efeitos da erosão, deve ser procedida a sua conveniente 

drenagem e obras de proteção, mediante o plantio de gramíneas e/ou a execução de patamares, 

com o objetivo de diminuir o efeito erosivo da água, conforme estabelecido no projeto;  

• Havendo a possibilidade de solapamento da saia do aterro, em épocas chuvosas, deve ser 

providenciada a construção de um dispositivo de proteção por meio da utilização de projeto 

específico;  

• Todas as camadas devem ser convenientemente compactadas;  

• Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação devem ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa 

específica aparente seca e desvios de umidade exigidos durante a construção dos aterros, os 

serviços executados devem ser mantidos em boa conformação e permanente drenagem superficial. 

A CONTRATADA deve cumprir o que está previsto na NBR 5681, assim como em suas normas 

complementares, de forma que o controle tecnológico de compactação é obrigatório na execução 

de aterros quando estes possuem responsabilidade de suporte para fundações, pavimentos ou 
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estruturas de contenções; aterros com altura superior a 1 m e aterros com volumes superiores a 

1000 m³. 

 

REATERRO 

O reaterro de vala deve ser executado, sempre que possível, com o mesmo material removido da 

vala, utilizando-se equipamento compatível com a largura da vala. Os solos e materiais 

empregados como aterro ou reaterro devem ser descarregados na área de trabalho ou no interior 

da vala, após a liberação e autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Para o reaterro compactado das valas deve ser procedido o seguinte:  

• Os aterros ou reaterros devem ser espalhados manualmente no interior da vala e compactados 

manualmente até a altura pré-definida e posteriormente compactados de forma mecânica, sobre a 

canalização ou rede tubular construída, somente após a liberação da FISCALIZAÇÃO, para 

assegurar o perfeito recobrimento das redes implantadas e o completo acabamento dos serviços;  

• Os aterros devem ser espalhados e regularizados com o auxílio de ferramentas manuais. Na 

operação devem ser removidos galhos, matacões, entulhos e demais rejeitos indesejáveis ao bom 

desempenho do reaterro da vala;  

• Os fundos de valas devem ser inicialmente regularizados e fortemente compactados utilizando-

se compactadores de solos do tipo placa;  

• As atividades sequenciais a serem realizadas nas cavas, por exemplo, lançamento de formas, 

armaduras e concretos, somente podem ser realizadas após a aprovação e a liberação por parte da 

FISCALIZAÇÃO;  

• As camadas soltas devem apresentar espessura máxima de 30 cm e compactadas a um grau de 

100 % a 95 %, conforme NBR 5681. 

 

CARGA DE MATERIAL 

O material a ser carregado deve ser adequadamente preparado e amontoado de maneira a 

possibilitar o trânsito das pás carregadeiras, escavadeiras ou retroescavadeira. As praças de 

trabalho desses equipamentos devem permitir a movimentação necessária ao ciclo de trabalho.  

Caso haja área de espera para estocagem temporária de material o órgão licenciador deve ser 

informado quando da solicitação da licença de movimentação de terra. A carga mecanizada deve 

ser precedida pela escavação do material e de sua colocação na praça de trabalho em condições de 

ser manipulado pelo equipamento carregador.  

As praças de trabalho devem merecer da CONTRATADA especial atenção quanto à sua 

conservação em condições de boa circulação e manobra, não somente do equipamento carregador 

como também do transportador.  

O material deve ser disposto na caçamba do caminhão de maneira que o seu peso fique 

uniformemente distribuído e não haja possibilidade de derramamento pelas bordas laterais ou 

traseira. A caçamba do caminhão deve ser lonada para evitar a dispersão de resíduos durante o 

transporte. 

 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

O transporte de materiais de construção exige alguns cuidados para garantir que não sofram danos 

durante sua movimentação, até a chegada do veículo ao destino.  

O caminho de percurso interno da obra e/ou jazida, tanto no caso de transporte de materiais cortes, 

como de empréstimos, devem ser mantido em condições de permitir velocidade adequada para o 

trafego dos caminhões utilizados no transporte, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. 

Especialmente para o caso de áreas de jazidas, inclusive empréstimos, os caminhos de percurso 

deverão ser umedecidos, sempre que necessário, para evitar o excesso de poeira e devidamente 

drenados, de modo para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

O transporte de materiais de construção deve ser feito sempre em veículo fechado para que fiquem 

protegidos do sol e da chuva.  
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Também é importante que o caminhão que fará a entrega esteja em boas condições, especialmente 

em períodos chuvosos, para garantir que não ocorram infiltrações.  

É muito importante prestar atenção ao empilhamento máximo permitido para os materiais. Essa 

recomendação, assim como orientações sobre como empilhar cada tipo de material, costumam ser 

descritas na embalagem do fabricante dos produtos.  

Sinalizar bem as caixas que contêm produtos frágeis é fundamental para evitar danos. Os materiais 

de construção são resistentes em sua maioria, mas, em uma carga mista, é muito importante 

destacar a existência de produtos frágeis, sinalizando de forma clara quais são eles, para que 

recebam um cuidado diferenciado.  

A empresa deverá cumprir integralmente as normas previstas na NR-11, devendo implementar 

para tanto os procedimentos necessários para segurança em suas operações, dentre elas:  
a) Assegurar que todos os operadores estejam utilizando os EPIs adequados;  

b) Assegurar que os equipamentos e veículos estão em situação regular de manutenção e operação; 

Isolar devidamente as áreas de tráfego e movimentação de materiais;  

c) Possuir procedimentos claros de evacuação e combate à incêndios;  

d) Assegurar que materiais perigosos estão sendo movimentados e transportados por profissionais 

devidamente habilitados. 

 

A descarga do material deve ser feita nas áreas e nos locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, tanto 

na constituição dos aterros, tanto nos locais de destinação final, devidamente licenciados, além de 

depósito para a utilização futura da obra ou qualquer outro empreendimento do Município. 

 

PAVIMENTAÇÕES E TRANSPORTES 

 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ  

Após a aplicação da pintura de ligação, deverá ser aplicada à camada constituída de material 

betuminoso usinado a quente, devidamente adensado e distribuída com a acabadora, a qual deverá 

operar de forma independente do veículo que estiver descarregando.  

A espessura final da camada de rolamento compactada deverá ser de 3,5 cm. Enquanto durar a 

descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a acabadora, sem que 

sejam usados freios para manter tal contato.  

Juntamente com este serviço, deverão ser executadas nas laterais das vias as sarjetas, no mesmo 

material da pavimentação, com inclinação adequada ao escoamento pluvial, conforme indicado 

em projeto. Observações: A produção do concreto betuminoso deverá ser realizada em usina 

gravimétrica apropriada.  

A usina deverá ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das características 

desejadas para a mistura.  

A temperatura de aquecimento do CAP empregado deverá ser necessariamente determinada em 

função da relação temperatura X viscosidade do ligante. A temperatura mais conveniente é aquela 

na qual o cimento asfáltico apresente viscosidade saybolt-furol na faixa de 75 a 95 segundos, 

admitindo-se, no entanto, viscosidade situada no intervalo de 75 a 150 segundos.  

A temperatura de aquecimento dos agregados, medido nos silos quentes, deverá ser de 5 a 10°C 

superior à temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde que não supere 187°C. 

O aquecimento do cimento não deverá estar acima de 177°C.  

O CBUQ produzido será transportado da usina ao local da aplicação, em caminhão basculante, o 

qual deverá possuir caçamba lisa e limpa, quando das condições climáticas o exigirem, todos os 

carregamentos da mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda 

de calor e evitar a formação de crosta na parte superior da carga transportada.  

Não será tolerada redução de temperatura de mais de 10°C no seu transporte entre a usina e o local 

de aplicação.  

A temperatura da mistura no momento da distribuição não deverá exceder a 177°C nem inferior a 
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107°C.  

Deverá ser assegurado, previamente ao início dos serviços, o conveniente aquecimento da mesa 

alisadora da acabadora, à temperatura compatível com a massa a ser distribuída.  

Observar que o sistema de aquecimento da mesa alisadora, e nunca da massa asfáltica que 

eventualmente tenha esfriado em demasia.  

Caso ocorram irregularidades na superfície acabada, estas deverão ser corrigidas de imediato, pela 

adição manual de massa, sendo o espalhamento deste efetuado por meio de ancinhos ou rodos 

metálicos.  

Essa alternativa deverá ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparos é prejudicial à 

qualidade do serviço.  

A compressão da mistura asfáltica terá início imediatamente após a distribuição da mesma.  

A compressão deve ser iniciada à temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso e a mínima sendo correspondente a 155 

segundos Saybolt-Furol.  

A compactação da mistura deverá ser feita com o emprego combinado do rolo de pneumáticos de 

pressão variável e o rolo metálico tandem de rodas lisas, de acordo com o descrito abaixo: - Inicia-

se a rolagem com o rolo de pneumáticos atuando com baixa pressão.  

- A medida que a mistura for sendo compactada, seguem-se coberturas do rolo de pneumáticos, 

com incremento gradual de pressão.  

- A compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então a 

superfície da mistura deverá apresentar-se bem desempenada. - Em cada passada o equipamento 

deverá cobrir, ao menos metade da largura da passada anterior. A camada de CBUQ recém-

acabada deverá ser mantida sem trânsito até o seu completo resfriamento. 

 

FRESAGEM  

A fresagem de pavimento tem como finalidade a remoção de pavimentos previamente à execução 

de novo revestimento asfáltico. A remoção do pavimento asfáltico deve ser executada através de 

fresagem mecânica a frio do pavimento, respeitando a espessura indicada no projeto e a área 

demarcada previamente.  

Quando o material da fresagem for destinado a reciclagem, previamente à fresagem deve ser 

retirado o excesso de sujeira e resíduos da superfície do pavimento, por meio de varrição mecânica. 

O material resultante da fresagem deve ser imediatamente elevado para carga no caminhão e 

transportado para o local em que for reaproveitado ou para o bota-fora. Os locais de estocagem 

devem ser previstos no projeto ou em locais obtidos pela construtora e devidamente aprovados 

pela fiscalização.  

Na ocorrência de placas de material de revestimento devido à variação de espessura da camada de 

revestimento a ser removida, deve-se aumentar a profundidade da fresagem para eliminação desses 

resíduos.  

Durante a fresagem deve ser mantida a operação de jateamento de água, para resfriamento dos 

dentes da fresadora e controlar a emissão de poeira. Para limpeza da área fresada, devem ser 

utilizadas vassouras mecânicas que disponham de caixa para recebimento do material e jateamento 

de ar comprimido. 

 

IMPRIMAÇÃO 

O material a ser utilizado será o impermeabilizante CM-30, e sua quantidade varia a razão de 0,8 

a 1,6 litros por m², mas, o mínimo será em função da densidade da base.  

Antes da aplicação da imprimadura, a base deverá ser varrida, a fim de eliminar todo o material 

solto. A finalidade do “prime” é de modificar as características da superfície da base, 

impermeabilizando-a e proporcionando boa aderência. 

 

PINTURA DE LIGAÇÃO 
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Sobre a imprimação, deverá ser executada a pintura de ligação, em emulsão asfáltica catiônica RR-

2C, na proporção 0,46:0,54 (EA:água).  

A taxa de imprimação deverá ser de 1,0 l/m² (RR – 1C) de emulsão asfáltica.  

A diluição em água da emulsão asfáltica utilizada na pintura de ligação, deverá ser feita no 

caminhão distribuidor, tomando-se os cuidados necessários para assegurar a correta proporção 

entre os dois componentes e a sua necessária homogeneização.  

É dispensável a penetração na camada e indispensável o acúmulo de ligante na superfície, devendo 

ser observada película delgada na superfície. 

 

TAPA BURACO 

O serviço a ser executado pode ser resumido em: corte e remoção do pavimento deteriorado, 

remoção de solos moles, reposição com cascalho, imprimação asfáltica e reposição asfáltica com 

C.B.U.Q.  

O serviço a ser realizado na execução dos tapa-buracos consiste na remoção de pavimento 

existente onde presentarem trincas (fraturas com ênfase tipo “couro de jacaré”), buracos 

superficiais (panelas), costeletas e sulcos ou trilhos, depressões e corrugações nos locais definidos 

pelo Secretário.  

Para a remoção do pavimento afetado, deverá ser cortado o local com utilização de uma serra de 

disco formando uma figura geométrica, quadrada ou retangular, cujas bordas sejam perfeitamente 

verticais, sem partes soltas. O destino do material retirado deverá ser depositado em local indicado 

pela Secretaria Municipal de Obra e/ou a fiscalização.  

Se a profundidade removida for de 20 a 30 cm, deverá ser realizado um preenchimento da vala 

com base cascalho compactada com placa vibratória.  

A figura geométrica recortada deverá ser pintada com matéria betuminoso líquido do tipo RR-1C 

ou CM-30, com taxa de aplicação de 0,5 a 1,2 l/m². A área a ser pintada deverá estar perfeitamente 

limpa, isentas de pó e restos de materiais.  

O revestimento asfáltico deverá ser constituído de uma camada final de 0,05 m de preparo de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.). O espalhamento da massa asfáltica deverá 

ser feito com pás e rastilhos e compactado com equipamento adequado (rolo pneumático e rolo 

metálico – liso), rolos manuais de chapa de no mínimo 30 (trinta) quilos de peso e/ ou placa 

vibratória. O revestimento asfáltico só poderá ser iniciado 24 horas depois de imprimada a base e 

após a liberação do engenheiro. Os serviços executados serão remunerados como preconizado nas 

especificações técnicas do DNIT, respectivas e especificações particulares. 

 

TRANSPORTE DE CONCRETO 

O transporte do concreto do local de amassamento até o local de lançamento poderá ser feito 

manualmente, por calhas inclinadas, por meios mecânicos ou por bombeamento.  

Qualquer que seja o meio, o transporte do concreto deverá ser feito de modo a não permitir a 

desagregação dos componentes, nem tampouco a evaporação excessiva de água.  

Deverão ser observados os cuidados e controles apresentados na NBR-14931.  

No transporte por bombeamento, deverão ser seguidas todas as especificações do fabricante do 

equipamento de bombeamento.  

O equipamento para bombear concreto deverá ser operado por pessoal habilitado.  

Para que o concreto possa ser bombeado, o diâmetro interno da tubulação deverá ser no mínimo 

quatro vezes o diâmetro máximo do agregado, podendo, a critério da FISCALIZAÇÃO, ser usado 

aditivo plastificante a fim de facilitar o transporte do concreto dentro da tubulação.  

Após cada operação de bombeamento, toda a tubulação e o equipamentos de recalque, deverão ser 

limpos por processo mecânico e lavados com água corrente.  

A FISCALIZAÇÃO só poderá autorizar o lançamento do concreto nas formas após a verificação 

e aprovação de:  

- Geometria, prumos, níveis, alinhamentos e medidas das formas.  
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- Montagem correta e completa das armaduras, bem como a suficiência de suas amarrações.  

- Montagem correta e completa de todas as peças embutidas na estrutura (tubulação, eletrodutos, 

chumbadores, insertos, etc.).  

- Estabilidade, resistência e rigidez dos escoramentos e seus pontos de apoio.  

- Rigorosa limpeza das formas e armaduras, bem como a necessária vedação das formas.  

Não poderá ser utilizado o concreto que apresentar sinais de início de pega, segregação ou 

desagregação dos componentes, não podendo ainda decorrer mais de uma hora desde o fim do 

amassamento até o fim do lançamento.  

As operações de lançamento e adensamento do concreto deverão obedecer às prescrições da NBR-

14931.  

O concreto não poderá ser lançado com altura de queda livre superior a dois metros; em peças 

estreitas e altas o concreto deverá ser lançado por meio de funis ou trombas ou então por janelas 

abertas das formas.  

Para o concreto que for lançado em camadas, deverão ser tomadas precauções para que uma 

camada não seja lançada sobre a anterior parcialmente endurecida.  

Durante e imediatamente após o seu lançamento, o concreto deverá ser adensado por meio de 

equipamento de vibração para ficar assegurado o completo preenchimento das formas e devida 

compactação do concreto.  

O tempo de vibração do concreto não poderá ser excessivo, devendo ser o suficiente para assegurar 

a perfeita compactação de toda a massa de concreto sem a ocorrência de nichos ou segregação dos 

materiais.  

Juntas de Concretagem Sempre que for necessário interromper a concretagem de uma estrutura, 

essa interrupção deverá ocorrer em locais pré-determinados para que se formem as juntas de 

concretagem onde e como indicado nos desenhos, ou segundo os planos de concretagem a serem 

executados pela CONTRATADA.  

Devem ser observadas as prescrições da NBR- 14931.  

A concretagem só poderá ser interrompida fora dos locais indicados nos desenhos com o 

conhecimento e autorização da FISCALIZAÇÃO.  

Nestes casos, a interrupção deverá ser prevista de modo a formar-se juntas de concretagem na 

medida do possível com superfície normal à direção dos esforços de compressão, devendo ainda 

essas juntas serem armadas para resistir a eventuais esforços de cisalhamento de modo a não 

diminuir a resistência da peça.  

Em ambos os casos as juntas de concretagem deverão ter suas superfícies trabalhadas das seguintes 

forma:  

- No local onde deva ser executada a junta de concretagem no final do lançamento do concreto, 

deve-se tomar os cuidados necessários para que a superfície da junta resulte rugosa.  

- Após o início do endurecimento do concreto a superfície da junta de concretagem deverá ser 

energicamente escovada com escova de aço, aplicando-se jato d'água no final da pega de modo a 

remover a pasta e o agregado miúdo, para que assim o agregado graúdo fique exposto.  

Quando da retomada da concretagem, os seguintes cuidados deverão ser observados: 

- Imediatamente antes do reinicio da concretagem, a superfície da junta deverá ser perfeitamente 

limpa com ar comprimido e jato d'água, de modo que todo o material solto seja removido e a 

superfície da junta fique abundantemente molhada.  

- O reinicio da concretagem deverá ser precedido pelo lançamento sobre a superfície da junta de 

uma camada de argamassa de cimento e areia com traço 1:3 e mesmo fator água-cimento usado 

no concreto, com espessura de aproximadamente 1 cm, de modo a garantir a não ocorrência de 

descontinuidade da textura de uma faixa de concreto poroso ao longo da junta.  

- Antes do lançamento da camada de argamassa de cimento e areia será facultado aplicar na 

superfície da junta um adesivo estrutural à base de epóxi; neste caso, a superfície da junta deverá 

estar seca antes da aplicação do adesivo, cujas condições devem estar de acordo com as instruções 

do fabricante. 
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DRENAGEM 

 

ESCAVAÇÕES, ESCORAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE VALAS  

A escavação será executada mediante a utilização do equipamento adequado, que possibilite a 

execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida. Todas as 

escavações deverão ser executadas nas larguras e inclinações indicadas no projeto.  

O serviço de escavação mecânica em material de 1ª categoria compreende na remoção do solo em 

local estabelecido. A escavação mecânica em material de 1ª categoria visa remover material 

constituinte do terreno nos locais indicados para a implantação do projeto. Os materiais de 1ª 

categoria são constituídos pelos solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados 

ou não com diâmetro máximo de 0,15 cm. Para o serviço de escavação em materiais de 1ª categoria 

poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: trator de esteira com lâmina e ripper, escavo-

transportador ou escavadores conjugados, pá carregadeira, motoniveladora e escavadeira 

hidráulica. Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser examinados 

e aprovados pela Fiscalização. A escavação será executada mediante a utilização do equipamento 

adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade 

requerida. Todas as escavações deverão ser executadas nas larguras e inclinações indicadas no 

projeto. Determina-se que a medição deste serviço será em metro cúbico (m3), efetivamente 

executado, conforme atestado pela Fiscalização, relatório fotográfico e memória de cálculo.  

Escavação Manual: Deverá ser executada com uso de ferramentas adequadas, observando que, 

caso seja necessário o escoramento de solo deverá empregar pranchas e longarinas, de acordo com 

as Normas de Segurança do Trabalho. Este serviço, assim como o escoramento deverá fazer parte 

do preço proposto para escavação, e não será medido em separado.  

A escavação mecanizada deve obedecer à Norma NBR 12266/92 - Projeto e execução de valas 

para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. As escavações serão 

convenientemente escoradas e esgotadas, de forma a permitir, sempre, o fácil acesso e perfeito 

escoamento das águas superficiais, tomando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para 

a segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e redes públicas.  

As escavações não devem prejudicar: as cotas de soleiras, acessibilidade de pedestres e veículos, 

passeios, logradouros públicos. Aceite do serviço: as dimensões devem obedecer o projeto, com 

paredes cortadas a prumo e com superfícies planas. 

Demarcar a vala conforme o projeto. A escavação da vala e a retirada do material serão executadas 

mecanicamente, utilizando-se retroescavadeira e obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. O escoramento da escavação será formado por tábuas de acordo com o 

cumprimento (cm) de espessura e estroncas de madeira com seções dimensionadas para os esforços 

que irão suportar.  

A distância livre entre tábuas dependerá da natureza do terreno. Em solos menos resistentes as 

tábuas deverão ficar juntas. O número e a disposição das estroncas dependerão da resistência das 

tábuas utilizadas e da profundidade da escavação. Itens de controle: profundidade, largura, 

comprimento, prumo das paredes, retificação da superfície plana de fundo, travamento das escoras 

(quando necessário). 

O serviço de aterro compactado mecanicamente compreende na execução de espalhamento e 

compactação mecânica de solo em local estabelecido. O aterro compactado mecanicamente visa 

executar camadas de material próprio para aterro nos locais indicados para a implantação do 

projeto. Os aterros serão feitos com material selecionado livre de entulho ou vegetação. Para o 

serviço de aterro compactado poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: motoniveladora, 

trator agrícola equipado com grade de discos, pá carregadeira, rolos compactadores (liso, pé de 

carneiro, estático e vibratório), caminhão tanque irrigador e trator de esteira com lâmina e ripper.  

Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser examinados e 

aprovados pela Fiscalização. O material deverá ser espalhado no local estabelecido e compactado 
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mediante a utilização do equipamento adequado. Os aterros serão feitos com material selecionado 

e em camadas de no máximo 0,20 m de espessura, molhadas e bem comprimidas mecanicamente.  

Todos os aterros deverão ser executados nas larguras e inclinações indicadas no projeto. 

Determina-se que a medição deste serviço será em metro cúbico (m3), efetivamente executado, 

conforme atestado pela Fiscalização, relatório fotográfico e memória de cálculo. Escavações: A 

escavação da vala para a construção dos interceptores e redes será iniciada somente após a 

aprovação da locação dos interceptores e redes. 

Os serviços serão conduzidos conforme os melhores procedimentos técnicos, sendo adotada a 

escavação mecanizada e, eventualmente, a escavação manual. A FISCALIZAÇÃO determinará a 

extensão máxima da vala que poderá ser aberta, objetivando a imediata construção dos 

interceptores e redes e poços de visita, reaterro das valas, recomposição do pavimento e testes.  

A largura de vala “L” será sempre definida pela FISCALIZAÇÃO, quando da elaboração das 

Notas de Serviço, obedecendo os limites estabelecidos na Tabela n.1 a seguir: 

 
Somente quando for absolutamente indispensável, será admitido o uso de explosivos para abertura 

de valas. Ocorrendo a hipótese, a FISCALIZAÇÃO dará a autorização apropriada, cabendo à 

EMPREITEIRA a obtenção de todas as permissões e o cumprimento de todas as exigências legais 

relacionadas com o uso de explosivos. 

A EMPREITEIRA arcará com todas as responsabilidades e prejuízos decorrentes do emprego 

destes.  

O material resultante da escavação ou demolição que não puder ser empregado será imediatamente 

removido para locais aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  

O material passível de aproveitamento será depositado, provisoriamente, de um só lado da vala, a 

uma distância adequada, de modo a não perturbar os serviços, não comprometer a estabilidade dos 

taludes e não permitir a invasão da vala pelas águas das chuvas.  

Somente após vistoria e aprovação pela FISCALIZAÇÃO, os trabalhos de escavação de qualquer 

trecho serão considerados terminados.  

Para a vistoria, a vala deverá estar limpa e desimpedida de fragmentos de rocha, lama ou detritos 

de qualquer natureza. 

Dependendo do tipo de material encontrado, as escavações a serem realizadas serão: 

- Escavações em terra ou moledo;  

- Escavação em rocha.  

Quando não indicada, a escavação será de terra ou moledo. Nesta categoria enquadram-se todos 

os solos que não necessitam de meios especiais para a sua extração. Incluem-se nesta classificação, 

além da terra propriamente dita, a piçarra, o cascalho, os xistos argilosos, o grês mole, rocha 
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decomposta e todos os materiais semelhantes. Estão incluídos também os blocos soltos de rocha 

ou material duro, de diâmetro inferior ou igual a 0,30 metros.  

Já a escavação de valas em rocha compreende os solos que necessitam de brocas, marretas ou 

marrões, encunhamentos e outros para a sua extração e ainda os blocos soltos de materiais 

idênticos, de diâmetro maior que 0,30 metros. 

Qualquer processo de escavação ou depressão no fundo de vala deverá ser preenchido com areia, 

pó de pedra ou outro material granular de boa qualidade. 

Quaisquer danos causados em canalizações de água potável, água pluvial, cabos elétricos, 

telefônicos, esgotos sanitários etc., ainda que não sejam por má execução ou falta de proteção, 

serão reparados às expensas da EMPREITEIRA, ficando claro que a CONTRATANTE, em 

hipótese alguma, indenizará a EMPREITEIRA pela execução destes reparos.  

As escavações em rochas decompostas, pedras soltas e rocha viva devem ser feitas abaixo do nível 

inferior da tubulação, para que seja possível a execução de um berço de material granular de 

espessura igual à indicada no item a seguir.  

O fundo da vala deve ser regular e uniforme, obedecendo a declividade e as cotas previstas no 

projeto, isento de saliências e reentrâncias.  

As eventuais reentrâncias devem ser preenchidas com material adequado, convenientemente 

compactado, de modo a se obter as mesmas condições de suporte da vala normal.  

Os tipos de fundo de valas, cujas camadas indicadas encontram-se listadas no Quadro a seguir, 

estão especificados e esquematicamente representados nas folhas seguintes: 
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Antes de iniciar o reaterro da vala, deverá ser realizado, pela EMPREITEIRA, com a 

FISCALIZAÇÃO presente ou a critério dela, o teste do espelho.  

Após o reaterro superior da vala, até uma altura de 30 cm da geratriz superior da tubulação, mas 

sempre antes do reaterro final, será feito novo teste de espelho para verificar o eventual 

deslocamento dos tubos, durante a compactação e o teste de estanqueidade da manutenção.  

O complemento do aterro dos interceptores e redes só será executado após estes testes e 

autorização da FISCALIZAÇÃO.  

O aterro será executado com material apropriado, proveniente da escavação da vala ou de 

empréstimo. O serviço será feito em camadas sucessivas que serão devidamente compactadas com 

o grau de umidade adequado.  

O adensamento será feito até obter-se, no mínimo, o grau de compactação de 97% (noventa e sete 

por cento).  

No caso de vias sem pavimentação, o grau de compactação será tal que a densidade do material 

do reaterro seja aproximadamente a mesma das paredes da vala.  

O reaterro deverá ser executado em três etapas distintas: lateral, superior e final, conforme desenho 

seguinte.  

O solo do reaterro latera (desenho 2) deverá ser colocado em volta da tubulação e compactado 

manualmente, em ambos os lados simultaneamente, em camadas não superiores a 10cm, sem 

deixar vazios sob a tubulação.  

Se houver escoramento na vala, este deverá ser retirado, progressivamente, procurando-se 

preencher todos os vazios.  

O material utilizado deve ser de acordo com a NBR 7367.  

O reaterro superior (desenho 3) deverá ser feito com material selecionado, sem pedras ou 

matacões, em camadas de 10 a 15cm, compactando-se, manualmente, apenas as regiões 

compreendidas entre o plano vertical tangente à tubulação e à parede da vala.  

A região diretamente acima da tubulação não deve ser compactada para evitar deformações nos 

tubos. Nesta etapa, não será admitido despejar o solo do reaterro na vala.  

Ele deverá ser puxado em pequenas porções para evitar matacões ou pedras.  

O reaterro final (desenho 4) deverá ser lançado em camadas sucessivas, de 20 a 30 cm, e 

compactadas de tal forma a se obter o mesmo estado do terreno das laterais das valas, com grau 
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de compactação de 97%, até a altura da sub-base do pavimento da via (quando for o caso).  

A partir daí deverá ser feita a recomposição do pavimento com as especificações e técnicas 

inerentes ao mesmo. 

 
Em toda vala, com profundidade superior a 1,25 m, será obrigatório o escoramento.  

A EMPREITEIRA, com aprovação da FISCALIZAÇÃO, providenciará, sob a sua 

responsabilidade, o escoramento adequado das valas ou escavações em geral, de modo a garantir 

a integridade física das pessoas, evitar danos a terceiros e possibilitar o desenvolvimento normal 

dos trabalhos.  

Em qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá exigir a apresentação de memória de cálculo 

referente ao escoramento utilizado, caso a EMPREITEIRA queira usar escoramentos diferentes 

dos recomendados pela contratante.  

Para as três etapas foram previstos os escoamentos indicados no quadro a seguir: 

 
 

BOCA DE LOBO  

Para a execução de boca de lobo, será escavado, até chegar a camada em que é dispensada a água 

pluvial, será colocado com argamassa a boca de lobo pré-moldada, quadro grelha e cantoneiras 

também serão fixados, a boca de lobo deverá atender especificações de projeto. A boca-de-lobo 

deve ser instalada em pontos intermediários ou em pontos baixos das sarjetas; Não deverá ser 

permitida a instalação da boca-de-lobo em rua sem sarjeta. A execução dos serviços compreende 

a seqüência de operações:  

• Escavação manual ou mecânica da vala e regularização;  

• Concretagem do piso;  
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• Execução das paredes em alvenaria de 20 cm com altura mínima de 1,00 m;  

• Construção da viga intermediária, para os casos de utilização de boca-de-lobo dupla;  

• Concreto de coroamento da alvenaria;  

• Revestimento interno espessura de 2 cm com argamassa traço 1:3;  

• Arremates nas chegadas e saídas dos tubos na caixa, com corte das saliências do tubo no interior 

da caixa;  

• Assentamento do conjunto grelha, quadro e para caixas combinadas, a cantoneira;  

• Reaterro e apiloamento do espaço externo da caixa entre a parede e o corte da terra.  

Serão executados os rebaixos (depressão) em concreto fck ≥ 18 MPa, visando maximizar as 

condições de engolimento das bocas-de-lobo pelo melhor encaminhamento das águas pluviais. 

As bocas de lobo serão de alvenaria maciça com gradeamento metálico, com dimensões e 

alinhamentos estabelecidos em projeto, obedecendo às prescrições das Normas, no que couber. As 

profundidades serão variáveis conforme a profundidade da tubulação. A argamassa de 

assentamento da alvenaria será de cimento e areia, traço 1:4 em volume. As faces internas serão 

revestidas com argamassa de cimento e areia fina, traço 1:4 em volume. Espalhamento do colchão 

de pedrisco sobre o subleito preparado, espalha-se o pedrisco regularmente, em tal quantidade que 

a sua espessura deverá ser de 10 cm, e que a soma da altura do pedrisco mais o paralelepípedo não 

seja inferior a 15 cm. 

 

CANALETAS 

As canaletas têm a finalidade de recolher as eventuais águas de superfície, protegendo os taludes 

nos seus offsets superiores e inferiores.  

As canaletas serão executadas com calhas compostas por meios-tubos de concreto, com raio maior 

ou igual a 30 cm e protegidas lateralmente por camadas de concreto magro com 10 cm de 

espessura. As canaletas serão moldadas diretamente sobre o terreno, em concreto magro, com 

espessura de 10 cm e com a configuração definida no projeto.  

A execução das canaletas em concreto, consiste na perfeita locação das mesmas, escavação, 

apiloamento do fundo, utilização de formas, quando necessário, e lançamento do concreto. Para a 

execução destes serviços seguir as recomendações das normas brasileira já citadas. A instalação 

das calhas de PVC, deverá ser em vala com largura e profundidade maiores que as dimensões da 

calha, de no mínimo 5cm de folga. Os materiais deverão ser controlados, conforme a exigências 

das normas brasileiras, para cada tipo de material. Não deverão ser deixados espaços vazios entre 

o concreto e a canaleta. A execução dos serviços será acompanhada pelo Supervisor que fará o 

controle visual do alinhamento das canaletas e exigirá o controle dos materiais. 

 

POÇOS DE VISITA – CHAMINÉS 

Todos os poços de visita serão vedados com tampões articulados conforme padrão da PBH. Os 

tampões serão fixados sobre a extremidade superior da chaminé ou câmara de acesso, ao nível da 

via pública. Sobre as paredes laterais dos poços-de-visita localizados sobre o pavimento, devem 

ser colocadas lajes de concreto armado, com espessura e armadura suficientes para suportar um 

trem de carga do tipo TB-45. Deve ser fundida na laje uma tampa circular de diâmetro Ø 0,60 m, 

de ferro dúctil, articulada até 110º, com travamento automático e junta elástica em polietileno, 

classe 400 kN. Deve ser deixado um rebaixo suficiente para execução do pavimento. Todos os 

poços de visita serão dotados de escada de marinheiro, dentro da chaminé, para permitir o acesso 

ao seu interior. 

A chaminé será dotada de escada de marinheiro, para permitir o acesso ao interior do poço de 

visita. Na execução do tipo A, a alvenaria de tijolos requeimados, será executada obedecendo ao 

diâmetro de 800 mm de abertura da laje da câmara de trabalho. A alvenaria se estenderá até a altura 

prevista em projeto e deverá ser revestida internamente com argamassa 1:3, espessura de 2 cm. A 

chaminé tipo B será executada com tubos ou anéis pré-moldados de concreto, macho-fêmea, 

diâmetro 800 mm, assentados com argamassa 1:3. Para se obter a altura de projeto, o último tubo 
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assentado poderá ser cortado e arrematado com argamassa 1:3. Para se evitar o corte do tubo, 

poderá ser executada uma base em alvenaria com 20 cm de altura tal que, após o assentamento dos 

anéis ou tubos, seja obtido a altura especificada. As chaminés de poços de visita serão levantadas, 

em metros (m), pelo comprimento a ser executado, compreendido pelo topo da laje superior da 

câmara de trabalho e a face inferior da laje de redução, considerando-se o tipo A ou B, de acordo 

com o projeto. 

 

CONCRETO E FORMA PARA BERÇO 

O concreto do berço será constituído por cimento Portland comum (NBR 5732), agregados (NBR 

7211) e água. A composição volumétrica da mistura deverá ser de 1:3:6, cimento, areia e brita, 

devendo ser alcançado o fck mínimo de 10 MPa. 

 

DRENO 

Esta especificação trata de construção de drenos subterrâneos, inclusive aqueles colocados no 

enrocamento de pedra-de-mão arrumada construído com as galerias celulares, canais abertos ou 

redes tubulares de concreto, ao longo de sua extensão. Os drenos são executados de acordo com 

os alinhamentos, cotas e dimensões do projeto.  

A presente especificação trata também do lançamento de materiais filtrantes e drenantes para a 

drenagem de eventuais minas d’água surgentes, quando da execução de canais e bueiros celulares 

de concreto, os quais deverão ser encaminhados ao dreno constituído pelo enrocamento e o tubo 

coletor.  

Todo o equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser cuidadosamente examinado e 

aprovado pela SUPERVISÃO, sem o que não é dada a autorização para o início da execução dos 

serviços. Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessários 

para a execução satisfatória dos serviços. 

 

FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO E REAJUNTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO 

Os tubos serão pré-moldados de concreto armado, de encaixe tipo ponta e bolsa, ou macho e fêmea, 

obedecendo as exigências da NBR 8890, classes PA-1, PA-2 ou PA-3 (Classe de tubos de concreto 

armado), em função da altura máxima do aterro e conforme indicação de projeto, moldados em 

formas metálicas e ter o concreto adensado por vibração ou centrifugação.  

O concreto usado para a fabricação dos tubos deve ser confeccionado de acordo com a NBR 12654, 

NBR 12655 e dosado experimentalmente para a resistência a compressão (fck min) aos 28 dias de 

15 MPa, ou superior se indicado no projeto específico.  

O diâmetro mínimo a ser adotado para as redes tubulares, deverá ser o que atenda as vazões 

calculadas, que evite entupimentos e facilite os trabalhos de limpeza. Para especificação da classe, 

do tubo, deve-se adotar a classe correspondente à força igual ou superior que resulta do cálculo, 

devendo atender a carga mínima de fissura (trincas como a carga mínima de ruptura, no ensaio de 

compressão diametral.  

Os tubos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3. O 

rejuntamento deve ser feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação, a fim de garantir 

a sua estanqueidade. 

 

GUIAS (MEIO-FIO) 

Preparo da caixa: O fundo da caixa para assentamento das guias e sarjetas, após a abertura das 

valas, deverá ser compactado de forma adequada para permitir a estabilidade, e estar perfeitamente 

alinhado e nivelado para proporcionar a maior regularidade possível em alinhamento e perfil. 

Medidas: Em todo o perímetro das vias que fizerem limite com o passeio, deverão ser executadas 

guias e sarjetas extrusadas. Dimensões: 45 cm de base, sendo 15 cm de largura da base da guia e 

10 cm no topo e 30 cm de largura da sarjeta e largura de 8 cm. A altura de ambos conjugados é de 
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23 cm. As guias deverão estar perfeitamente prumadas, alinhadas e niveladas. 

Deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e escoradas convenientemente. 

Concreto: O concreto a ser utilizado, nas guias e sarjetas extrusadas com equipamento apropriado 

e deverá atingir o Fck, de 15 MPa aos 28 dias. Durante o período da cura, o concreto deverá ser 

umedecido adequadamente de maneira a evitar o aparecimento de fissuras decorrentes da retração 

do material.  

Rejunte e acabamento: no caso da extrusão deverá ser executada uma junta de dilatação de 5 mm 

e profundidade 15 mm na face superior da peça, à cada 10 (dez) metros. Deverá ser aplicada 

argamassa de cimento e areia, se necessário, concomitantemente com a extrusão, para se obtenha 

uma superfície lisa e acabada. 

 

SARJETA 

Sarjeta é o canal triangular longitudinal situado nos bordos das pistas, junto ao meio-fio, destinado 

a coletar as águas superficiais da faixa pavimentada da via e conduzi-las às bocas-de-lobo. A 

espessura da sarjeta é de 10 cm e largura de 50 cm, em concreto fck>=20MPa. Não é permitido 

produzir concreto no canteiro de obras para este serviço. O mesmo será fornecido por concreteiras 

aprovadas pela SUPERVISÃO.  

O concreto deve ter resistência (fck) mínima de 20 MPa e obedecer às especificações próprias 

contidas no cap. 6, item 6.3, sub item “Estruturas de concreto”. A cava de fundação deverá ser 

regularizada e apiloada manualmente e não pode ser liberada para a concretagem sem a execução 

deste serviço. O corte do bordo da capa asfáltica deve estar corretamente perpendicular à estrutura 

do pavimento. Cortar a capa asfáltica, na junção com a futura sarjeta, empregando ferramenta de 

corte adiamantado. Empregar equipamento de corte convencional, como os marteletes 

pneumáticos, nas situações de espessuras maiores por sobrecapas asfálticas ou pavimentos 

poliédricos subjacentes. Realinhar o corte com ferramentas adequadas. Adensar o concreto 

lançado e evitar manchas de cimento sobre a capa asfáltica. Em hipótese alguma lançar o concreto 

usinado, a ser empregado na execução de sarjeta sobre o revestimento asfáltico recém executado. 

Verificar a espessura e largura da sarjeta a cada segmento de 25 m. Observar as tolerâncias 

mínimas de largura em ± 1 cm e espessura em ± 0,5 cm a cada segmento de 25 m. Fixar régua para 

direcionar a ação da desempenadeira e evitar rescaldos de concreto sobre a capa asfáltica. Alisar a 

superfície com desempenadeiras de aço para diminuir a rugosidade das peças. Observar 

declividade correta do escoamento pluvial, a fim de evitar empoçamentos.  

Colocar chapas de ferro ou madeira reforçada sobre os trechos de entrada de garagens, durante o 

período de execução e cura. Reparar eventuais pisoteamentos, rolagem de pneus ou vandalismos 

sobre as peças executadas, durante o período de cura do concreto. Proteger toda extensão do 

serviço executado, empregando sinalizadores como cones, pedras, demolições de asfalto existentes 

no local de serviço. Inserir juntas secas para dilatação das peças, com espaçamento de 5 metros, 

antes do endurecimento do concreto, utilizando ferramenta cortante como indução do processo, 

sem seccionar totalmente a estrutura. Aspergir água para cura do concreto, em intervalos, 

conforme estado do tempo. Antes da execução de pavimento poliédrico, executar a sarjeta 

conjuntamente com o meio-fio. Empregar formas para o correto alinhamento da sarjeta. 

 

TAMPÃO 

O tampão será de ferro fundido nodular devendo apresentar textura compacta e granulação 

homogênea. O processo de fabricação será a critério do fabricante, mas deverá atender as 

exigências desta padronização. Os tampões e grelhas devem ser fabricados com um dos seguintes 

materiais: 

• ferro fundido nodular ou de grafita esferoidal de classe FE 42012 ou FE 50007;  

• ferro fundido nodular de classe FE 42012 ou FE 50007 com concreto ou outro material de 

enchimento adequado ao local de instalação;  

• para os telares, pode ser de aço laminado desde que sejam protegidos contra corrosão (com 
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revestimento de zinco por imersão a quente de acordo com a norma), ou se sejam utilizados 

somente com combinação com tampas ou grelhas de ferro fundido nodular. 

 

ALA DE REDE TUBULAR  

Ala de rede tubular é o dispositivo a ser executado na entrada e/ou saída das redes, com o objetivo 

de conduzir o fluxo no sentido de escoamento, evitando o processo erosivo a montante e a jusante. 

As paredes e o piso da ala serão em concreto estrutural com resistência fck ≥ 20 Mpa e o concreto 

deve obedecer as especificações próprias contidas no capítulo.6, capítulo 6.3. - “Estruturas de 

concreto”. As formas devem obedecer às especificações próprias contidas no cap. 6, item 6.3, sub-

item b.1.- Formas e escoramentos. As armaduras devem obedecer às especificações próprias 

contidas no cap. 6, capítulo 6.3.sub-item b.2 - “Armadura”. Utilizar aço CA 50 ou 60.  

 

DESCIDA D’ÁGUA  

A descida d’água é o dispositivo de drenagem empregado para conduzir para fora do corpo da via, 

o caudal proveniente da pista ou dos cortes, objetivando reduzir ou eliminar o efeito erosivo das 

águas pluviais. Para atender às diversas situações encontradas durante a elaboração do projeto, 

foram padronizados 2 (dois) tipos de descida d’água:  

• Tipo degrau – são descidas d’água que possuem dispositivos de amortecimento de queda 

(degraus), devendo ser aplicadas em taludes de altura superior a 3 m.  

• Tipo calha – são descidas d’água que não possuem dispositivos de amortecimento de queda 

(degraus) para a redução da velocidade das águas, devendo ser aplicadas em taludes com altura 

máxima de 3 m. As descidas d’água serão sempre da forma padronizada obedecendo ao desenho 

tipo, constante nesta especificação.  

• Concreto estrutural: As paredes laterais e laje de fundo serão em concreto estrutural com fck ≥ 

20 MPa e as espessuras, como indicadas nos desenhos.  

• Regularização: Para os padrões armados, o fundo da vala será regularizado na espessura de 10 

cm com concreto magro, traço volumétrico 1:3:6. 

 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA OBRAS DE PASSAGEM 

Serviços especializados para obras de passagem refere-se a atividades específicas realizadas 

durante o planejamento, construção e manutenção de passagens, como pontes, túneis, viadutos, 

passarelas, entre outros. Esses serviços envolvem conhecimentos técnicos especializados e são 

essenciais para garantir a qualidade, segurança e eficiência dessas estruturas. 

 

PASSAGENS TIPO PONTE TV-45 E PASSARELAS 

Em determinadas situações, em segmentos áridos de pontes, onde solos ou rochas resistentes 

encontram-se próximos à superfície do terreno, e em pontes com estruturas que apresentam vãos 

reduzidos, é possível contemplar a utilização de fundações diretas, tais como sapatas ou blocos de 

concreto armado. No entanto, na ausência dessas condições, opta-se por empregar fundações 

profundas, como estacas, tubulões, caixões, entre outras. 

 

INFRAESTRUTURA 

 

A infraestrutura ou base de uma ponte refere-se à porção composta por elementos que se sustentam 

no terreno onde a ponte está instalada, seja esse terreno composto por rochas ou solo. Esses 

elementos recebem as cargas ou esforços provenientes da mesoestrutura e os transferem para o 

terreno. Compreendem a infraestrutura elementos como blocos, sapatas, estacas, tubulões, entre 

outros, assim como conexões entre eles e a mesoestrutura, como os blocos de cabeça de estacas e 

vigas de reforço de blocos. 

 

MESOESTRUTURA 
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É um conjunto de elementos estruturais, geralmente localizados na porção média da estrutura de 

uma ponte, que são responsáveis pela transmissão dos esforços da superestrutura para a 

infraestrutura. A mesoestrutura de uma ponte é, em geral, formada pelos pilares, aparelhos de 

apoio e encontros, estando frequentemente sujeita a forças externas hidráulicas e eólicas 

relevantes. 

A carga proveniente dos pilares da mesoestrutura e com base nos resultados dos ensaios realizados 

com o material do terreno de apoio da estrutura, a escolha do tipo de fundação terá como referência 

o seguinte: 

• O carregamento proveniente da mesoestrutura deve ser transmitido às camadas de solo ou subsolo 

com capacidade suficiente de suporte com segurança, evitando rupturas indevidas; 

• As deformações das camadas da fundação devem ser compatíveis com as aceitáveis pela 

superestrutura, ou seja, são admissíveis recalques diferenciais mínimos; 

• A execução das fundações adotadas não deve causar danos às estruturas vizinhas ou comprometer 

a estabilidade de encostas ou maciços. 

Dependendo da sua altura, a mesoestrutura pode ser executada de quatro maneiras distintas: 

• Com peças pré-moldadas: em passarelas e obras de pequenos vãos; 

• Com uso de concreto convencional e formas completas: concretagem efetuada de baixo para 

cima, de forma contínua, com concreto lançado ou bombeado e posteriormente vibrado; 

• Com concreto convencional e formas deslizantes: formas desmontáveis de cerca de 1,0 m de 

altura, empurradas continuamente para cima, acompanhando a concretagem, de forma contínua e 

com posterior vibração; e 

• Com concreto convencional e formas trepantes: formas desmontáveis de cerca de 3,0m de altura 

e concretagem em segmentos, com vibração e interrupção. 

 

SUPERESTRUTURAS REALIZADAS COM ESTRUTURAS PARA SUPORTE DE 

CARGA DE 45T – PASSAGENS SOBRE ÁREAS MOLHADAS E SECAS 

A superestrutura de uma ponte desempenha o papel crucial de superar obstáculos, sendo 

considerada a parte funcionalmente essencial, proporcionando suporte imediato ao estrado (parte 

que serve de apoio imediato aos elementos com função viária). Este estrado é composto por lajes 

e vigas principais e secundárias. Alguns engenheiros podem classificar os encontros, localizados 

nas extremidades da ponte, como partes tanto da mesoestrutura quanto da infraestrutura. 

Os encontros são situados na transição entre as pontes e os aterros das vias, desempenhando a 

função de suporte e arrimo (uma estrutura projetada para fornecer suporte ou sustentação a outra 

estrutura adjacente) do solo. Eles recebem os esforços de empuxo do solo, evitando sua 

transmissão para outros elementos da ponte. Dependendo do porte, das fundações e do tipo de 

contenção proporcionado, os encontros podem ser classificados como leves, quando as solicitações 

de empuxo dos taludes são pequenas, ou de grande porte, quando tais solicitações são significativas 

e a estabilidade dos aterros não pode ser garantida por diversas razões. 

Em situações em que os aterros de acesso não apresentam risco de erosão devido à passagem de 

cursos de água, os encontros podem ser dispensados em viadutos e pontes. Nessas circunstâncias, 

os estrados terão extremos em balanço, e os pilares estarão sujeitos aos empuxos (referem-se às 

forças horizontais ou laterais exercidas pelo solo ou fluido contra uma estrutura de retenção) dos 

aterros de acesso.  

A função primária e fundamental de uma ponte é viária, proporcionando continuidade a uma 

estrada ao transpor um obstáculo. Esta função tem uma conexão direta com o usuário da via e pode 

ser executada incorporando elementos como faixa de rolamento (contato direto do veículo com a 

ponte, proporcionando a sua passagem), linha férrea, passeios laterais (têm a função de possibilitar 

a passagem de pedestres e ciclistas com segurança pelas pontes), guarda corpos (Nas pontes mais 

recentes, os guarda-corpos somente existem quando há passeios laterais.  

Com o objetivo de garantir uma proteção adequada a pedestres e ciclistas, os guarda-corpos são 

instalados nos extremos da seção transversal, com os passeios laterais localizados entre estes e as 
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barreiras rígidas de concreto.), barreiras de proteção (são dispositivos rígidos, em geral de concreto 

armado, com função de proteção lateral para os veículos, devendo ter altura, capacidade resistente 

e perfil interno corretamente dimensionados para impedirem a queda de um eventual veículo 

desgovernado, absorverem o choque lateral e propiciarem sua recondução à faixa de tráfego.) e 

defensas metálicas (com função de proteção lateral para as rodovias, não são partes integrantes, 

propriamente ditas, das pontes.  

Porém, a transição entre as defensas metálicas das rodovias, que são flexíveis, e as barreiras de 

concreto das pontes, que são rígidas, deve ser realizada sem superfícies salientes.). Esses elementos 

são projetados para garantir a segurança e a funcionalidade da ponte no contexto viário. 

 

LAJE DE TRANSIÇÃO OU APROXIMAÇÃO COM EXECUÇÃO DE MURO DE 

CONTENÇÃO LATERAL (ALA) 

A laje tem como função receber diretamente as cargas dos veículos que transitam no tabuleiro. Em 

algumas situações, podem ser projetadas e executadas em conjunto com as vigas “T”, como em 

pontes de concreto armado e protendido, contribuindo para a resistência à flexão das vigas.  

A laje de transição é uma estrutura horizontal construída para conectar diferentes níveis de terreno, 

como parte de um projeto de contenção de encostas ou taludes. 

Ela serve como uma superfície nivelada que facilita a transição gradual entre diferentes elevações 

do solo. 

Geralmente, é localizada entre um plano inclinado e uma área mais plana, criando uma superfície 

horizontal em um terreno íngreme. 

 

Execução de Muro de Contenção Lateral (ALA) 

Refere-se ao processo de construção de uma estrutura projetada para conter ou suportar o solo em 

uma encosta ou local com diferenças de nível. 

O muro de contenção lateral, também conhecido como ALA (Abatimento Lateral de Aterro), é 

uma estrutura vertical construída para suportar e conter o solo adjacente. 

Ele impede o deslizamento do solo e oferece suporte lateral, evitando possíveis desmoronamentos 

ou colapsos. 

Normalmente, o muro de contenção lateral é construído ao longo da borda da laje de transição para 

fornecer suporte adicional e estabilizar o terreno. 

  

SONDAGENS E PROJETOS COMPLEMENTARES 

As sondagens são procedimentos utilizados para investigar as características do solo e subsolo em 

uma determinada área. Isso inclui a análise da composição do solo, sua resistência, características 

hidrogeológicas e outros fatores relevantes. 

Existem diferentes métodos de sondagem, como a percussão, a rotação e a pressão, cada um 

adequado para diferentes condições do solo. Essas informações são vitais para o projeto de 

fundações e estruturas. 

Projetos complementares referem-se a documentos técnicos que detalham aspectos específicos de 

uma obra além do projeto principal. Isso pode incluir projetos elétricos, hidrossanitários, 

estruturais, paisagísticos, entre outros. 

Esses projetos fornecem detalhes essenciais para a execução e funcionamento adequado da obra. 

Eles são complementares ao projeto básico e podem ser elaborados por diferentes especialistas, 

cada um focado em sua área específica. 

 

EQUIPAMENTOS PARA OPERAÇÕES 

Se refere aos diversos tipos de maquinários e ferramentas utilizados em operações de construção 

e engenharia. 

 

EXECUÇÃO DE CONTENÇÕES PARA OBRAS DE PASSAGENS 
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O objetivo da etapa de contenções em uma obra é brecar as alterações provocadas pelas 

interferências. A deformação decorre, dentre outros fatores, da retirada da vegetação local. Além 

de as raízes proporcionarem mais consistência ao terreno, a vegetação absorve parte da água que 

aumentaria a pressão interna. 

A execução envolve a implementação de estruturas que fornecem suporte e estabilidade ao terreno 

ao redor de passagens, como pontes, túneis ou viadutos. 

 

CONTENÇÕES EM PLACAS PRÉ-FABRICADAS 

A utilização de CONTENÇÕES EM PLACAS PRÉ-FABRICADAS refere-se a uma técnica na 

qual elementos estruturais pré-fabricados são empregados para conter ou estabilizar o solo em 

áreas específicas. 

 

CONTENÇÃO EM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS 

A CONTENÇÃO EM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS é uma técnica de estabilização de solo que 

utiliza blocos estruturais pré-fabricados para conter ou suportar áreas específicas. 

 

CONTENÇÕES 

MURO DE ARRIMO  

A contratada deverá remover parte da pavimentação existente em pedra irregular, com escavação 

do talude até o nível em que for preparada a base do muro de concreto a ser executado. Para 

contenção do maciço a empresa deverá executar escoamento lateral.  

A base do Muro deverá estar assentada sobre lastro de brita de 0,20 m e sobre 0,10 m de concreto 

magro, sendo executada a ferragem e a demarcação do concreto, de acordo com o Projeto. As 

formas deverão ser de material de fácil descimbramento. O aço a ser utilizado é o CA – 50, sendo 

seu recobrimento não inferior a 3 cm.  

O concreto deverá ter a resistência mínima de 25 Mpa, devendo ser moldado 30 corpos de prova, 

para a confirmação de sua resistência. O concreto deverá ter aditivo acelerador de pega e 

desmoldante de fácil remoção, para que o concreto fique sem emendas e sem vazios. 

 

CONCRETO PROJETADO 

A projeção de concreto (cimento, areia, pedrisco, água e eventuais aditivos) é realizada pela 

impulsão da mistura, através de ar comprimido. O ar comprimido é adicionado ao equipamento de 

projeção, que leva a mistura sob pressão até o local de aplicação. O concreto é levado sob pressão 

através de tubulação ou mangote.  

O sistema consiste num processo contínuo de projeção de concreto ou argamassa sob pressão. 

Então, por meio do mangote, é conduzido de um equipamento de mistura até um bico projetor. O 

local de aplicação pode receber armação convencional, telas eletrosoldadas, fibras metálica ou 

sintética.  

O concreto projetado deve ser aplicado com equipamentos especiais, utilizado principalmente na 

contenção de talude, contenção de encostas, solo grampeado, revestimento de túneis, piscinas e na 

recuperação de estruturas.  

A dosagem de cimento aplicada é a mesma que a usada nos concretos tradicionais – oscilando 

entre 300 e 375 kg/m³ (mesmo que haja casos em que seja necessário usar uma dosagem de 500 

kg/m³). Entretanto, é bom lembrar que deve-se utilizar agregados de tamanho superior a 10 mm 

para possibilitar a redução do cimento e com isso a diminuição da retratação hidráulica. Isso fará 

com que o concreto projetado possa ser utilizado como material estrutural.  

A relação água/cimento deve variar entre 0,35 e 0,50 de forma que garanta a aderência e 

resistência. O uso de aditivos nesse tipo de concreto é possível desde que fique dentro da proporção 

de 2 a 3% para a diminuição da reflexão e aumento da resistência sejam aditivos aceleradores de 

pega, impermeabilizantes ou plastificantes.  

A espessura das camadas não deve ultrapassar os 150 mm – apenas em casos excepcionais em que 
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se deva aumentar esse valor, aplica-se camadas de 50 mm em cada. Mas, mesmo nestes casos não 

se deve ultrapassar a espessura total de 200 mm.  

Antes da aplicação do concreto projetado a superfície que servirá de base deve ser devidamente 

preparada, retirando-se eventuais concentrações de bolor, óleos e graxas, material solto e poeira. 

Aqui, a recomendação é para o uso de jato de areia. Após esta preparação é necessário fazer a 

umectação da superfície, que depois de umedecida pode ser projetada uma argamassa de cimento, 

areia e água que formará uma camada de pequena espessura.  

O objetivo é formar um “berço” onde se possa projetar a mistura com agregado graúdo e baixo 

teor de água sem correr o risco de que se produza reflexão excessiva. A seguir é preciso que haja 

uma aplicação de camadas de concreto de 50 mm cada, com intervalos que podem variar entre 6 e 

12 horas. 

Esse tempo dependerá sempre do tipo de cimento e dos aditivos que estão sendo empregados.  

O processo de “cura” é necessário para que se possa obter um concreto sem fissuras e com boa 

resistência – com o emprego principalmente de água ou agente sobre a última camada durante, 

pelo menos uma semana.  

Algo que se deve ter muita atenção é com relação com relação ao concreto projetado é a sua 

reflexão – principalmente do agregado graúdo, já que é misturado com grande velocidade sobre o 

anteparo.  

A quantidade de reflexão depende de alguns fatores, como a hidratação da mistura, a relação entre 

água/cimento/agregado, a granulometria dos agregados, a velocidade de saída do bico projetor e a 

vazão do material.  

Além desses, também podemos citar o ângulo da superfície de base, a espessura aplicada e a 

destreza do profissional responsável pelo mangote. A quantidade refletida pode variar entre 10 e 

30% em superfícies verticais e de 20 a 50% nos tetos. 

 

GABIÃO  

Os gabiões são subdivididos em células por diafragmas cuja função é reforçar a estrutura. Toda a 

malha, com exceção dos diafragmas, é reforçada em suas extremidades por arames de diâmetro 

maior que o da malha para fortalecer os gabiões e facilitar sua montagem e instalação.  

Quando instalados e cheios de pedra os gabiões se convertem em elementos estruturais flexíveis, 

armados, drenantes e aptos a serem utilizados na construção dos mais diversos tipos de estruturas 

(muros de contenção, barragens, canalizações, etc.).  

O gabião tipo caixa é uma estrutura em forma de prisma retangular fabricada com malha hexagonal 

de dupla torção produzida com arames de baixo teor de carbono revestidos. 

Os gabiões tipo colchão e caixa são invólucros em forma de paralelepípedo fabricados em tela de 

malha hexagonal a dupla torção, formada por arame duplamente galvanizado; são divididos em 

celas, ao longo do comprimento, por diafragmas. As bordas são reforçadas por arame mais grosso.  

Os gabiões saco são estruturas metálicas em forma de cilindros, constituídos por um único pano 

de malha hexagonal de dupla torção, que em suas bordas livres apresentam um arame especial que 

passa alternadamente pelas malhas para permitir a montagem da peça na obra. É um tipo de gabião 

extremamente versátil devido ao seu formato cilíndrico e método construtivo, pois as operações 

de montagem e enchimento são realizadas no canteiro de obras para posterior aplicação, com o 

auxílio de equipamentos mecânicos. Deverá ser especificada tela galvanizada. Quando for 

identificado na linha d’água dos córregos e rios, resíduos químicos com poder de corrosão, 

empregar a tela com arames revestidos.  

A obra deve ser executada com um só tipo de pedra, de mesma granulometria não sendo permitido 

qualquer modificação do material especificado. Podem ser empregadas, na formação do maciço, 

pedras como gnaisse e matacões de canga de minério.  

Material friável não pode ser empregado, por não suportar intempéries e estar sujeito a 

esmagamento por sobrecarga. Para sua execução, prover a face interna do maciço com manta 

geotêxtil, conforme especificado em projeto, a fim de conter o material fino do reaterro e filtragem 
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de águas pluviais.  

Gabião tipo caixa: Desdobrar a caixa sobre a superfície plana e rígida, tirando as eventuais 

irregularidades. Levantar as laterais e o diafragma para formar uma caixa, juntando os cantos 

superiores com os arames que saem dos mesmos, fixando o arame de amarração na parte inferior 

e costurando as caixas em vários grupos, posicionando-os no local indicado no projeto. Para um 

melhor acabamento, fixar gabaritos de madeira na face externa dos gabiões para alinhamento 

horizontal e vertical do conjunto, antes de enchê-los. No enchimento de cada caixa, colocar os 

tirantes nos dois primeiros terços da caixa e completar a arrumação das pedras até 3 ou 5 

centímetros acima da altura da caixa. Não empregar brita ou outro tipo de material para acertar as 

saliências das pedras na camada final. Devido aos gabiões de 50 cm de altura suportarem cargas 

maiores e grandes esforços de compressão, é aconselhável o seu emprego em camadas inferiores, 

para muros com altura superior a 6 m e em apoio de pontes. Proceder à amarração de todas as 

caixas entre si, para formação de um conjunto sólido e homogêneo.  

Fechar a tampa de cada caixa, amarrando-as do mesmo modo. Todas as arestas da caixa são ligadas 

e reforçadas com fios de diâmetro maior que aquele usado na fabricação da malha, para robustecer 

a armação metálica e facilitar a sua colocação na obra.  

As caixas dos gabiões podem ser subdivididas em células, mediante a inserção de diafragmas, com 

as funções de fortalecer a estrutura e de facilitar as operações de enchimento. Tais diafragmas 

possuem as mesmas características da malha que constitui os gabiões e são unidos diretamente à 

tela de base durante a sua fabricação.  

Cuidar para que a contra flecha seja executada como indicada em projeto, voltada para face 

externa, visando a maior estabilidade da contenção.  

A ancoragem da contenção, através de estaiamento, somente será executada quando especificada 

em projeto e as condições urbanas do local assim o permitirem. Para gabiões do tipo caixa de 

malha galvanizada e plastificada, o fio utilizado para costura da malha também deve ser 

plastificado. 

Gabião tipo colchão: Abrir o colchão sobre a superfície plana e rígida tirando as eventuais 

irregularidades. Esticar o colchão até obter o seu comprimento nominal. Posicionar os diafragmas 

corretamente (os que porventura vierem a abrir), levantar as paredes e proceder as costuras das 

paredes frontais e diafragmas às laterais, corretamente conforme indicado pelo FABRICANTE. 

Instrui-se estaquear a base com pontaletes de madeira roliça de diâmetro básico de 11 a 15 cm, nas 

situações: 

Em curvas de margens côncavas nos rios ou córregos e nos pontos em que foram identificadas 

situações de erosão e carreamento de material na linha d’água.  

Cravar as estacas no topo do talude e unir os colchões vazios, costurando-os ao longo das bordas 

de contato. Colocar um tirante vertical a cada m² para unir a tampa ao fundo. Executar arrumação 

manual das pedras nas caixas, pela parte inferior, observando o seu intertravamento em todo o 

volume. Não proceder o enchimento com descarga direta de carregadeiras após a arrumação da 

face externa do maciço.  

A tela da base, a tampa e os diafragmas são ligados ao longo das arestas por fio de diâmetro maior 

que aquele utilizado para a malha, de modo a reforçar a estrutura e facilitar a operação de 

enchimento. Colocar a tampa superior, costurando-a às bordas superiores das paredes, ao 

diafragma e aos tirantes.  

Para gabiões do tipo colchão de malha galvanizada e plastificada, o fio utilizado na costura da 

malha também deve ser plastificado. Tornam-se necessários cuidados específicos com as 

fundações, principalmente para situações em presença de água corrente. Nestes casos, devem ser 

empregados gabiões tipo saco que são especificados para conformar a base de assentamento da 

estrutura principal.  

São utilizados, geralmente, nas obras emergenciais ou provisórias, pois apresentam extrema 

facilidade de colocação e podem ser executados rapidamente.  

Devem ser cheios pelas extremidades (do tipo saco) ou pela lateral (do tipo bolsa) e fechados sem 
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a obrigatoriedade de um formato regular.  

O enchimento com pedras e as amarrações devem seguir as mesmas regras aplicadas para os 

gabiões do tipo caixa ou do tipo colchão. Para execução deve-se desdobrar a tela em superfície 

rígida e plana, tirando eventuais irregularidades. Enrolar a tela até formar um cilindro e costurar 

30 cm a partir das extremidades, alternando voltas simples e duplas a cada malha. Fixar uma das 

extremidades com arame grosso e puxar até fechar o cilindro, e enrolar o arame grosso ao redor 

da tela até fechar o saco, repetindo o procedimento para a outra extremidade. 

Colocar os tirantes diametrais ou perimetrais a cada metro, para evitar deformações excessivas 

durante o enchimento e o lançamento.  

O enchimento deve ser da extremidade para o centro. Após o enchimento, fechar o gabião saco 

com o mesmo tipo de costura.  

Para o lançamento, poderá ser içado por uma das extremidades e colocado cuidadosamente no 

local a ser instalado. 

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM AÇO CA-50/60  

Nos desenhos de armação estão indicadas as categorias e classes de aços a serem utilizados nas 

diferentes partes da estrutura e as suas dimensões.  

A montagem das barras das armaduras obedecerá sempre às posições indicadas nos desenhos, e 

devem seguir as prescrições da NBR-14931.  

As barras deverão ser devidamente amarradas a fim de não sofrerem deslocamentos de suas 

posições no interior das formas antes e durante a concretagem. Os cobrimentos das barras das 

armaduras deverão observar rigorosamente o especificado nos desenhos do projeto, e não poderá 

ser inferior aos valores mencionados nos itens específicos da NBR-6118.  

Quando os desenhos de armação não indicarem os espaçamentos entre as barras paralelas, não 

serão admitidas distâncias inferiores aos valores mínimos prescritos pela NBR-6118.  

As barras de aço que não se apresentarem retas antes da preparação das armaduras, deverão ser 

alinhadas por método que mantenha inalteradas as características mecânicas do material.  

Os dobramentos e medidas das armaduras deverão estar rigorosamente de acordo com as 

indicações dos desenhos, permitindo-se a tolerância de mais ou menos 5 mm parra as medidas 

lineares ao longo do eixo da barra.  

Os dobramentos para barras, ganchos e estribos deverão ser feitos segundo os critérios 

especificados pela NBR6118, assim como as emendas das barras, que deverão estar localizadas 

rigorosamente nas posições previstas nos desenhos.  

Se os desenhos não indicarem as posições das emendas, estas deverão ser executadas, sempre que 

possível, em regiões de menor solicitação; porém, quando isso não for possível, as emendas 

deverão apresentar total garantia de eficiência e segurança.  

A CONTRATADA só poderá substituir um tipo de emenda por outro caso seja previamente 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Havendo necessidade de se deslocar alguma armadura que 

interfira com tubulações, eletrodutos, chumbadores, inserts, etc, e se este deslocamento exceder 

um diâmetro da barra ou às tolerâncias permitidas por norma, a nova posição deverá ser 

comunicada à FISCALIZAÇÃO e submetida à sua aprovação, que poderá, se julgar necessário, 

exigir a colocação de armaduras adicionais de reforço na região afetada pelo deslocamento.  

As armaduras deverão ser inspecionadas antes da concretagem a fim de se constatar estarem 

corretas, devidamente montadas, isentas de escamas de laminação, terra, argamassa, óleo, escamas 

de ferrugem ou outro material que possa prejudicar sua aderência ao concreto. 

 

CONCRETO ESTRUTURAL  

Dosagem do Concreto: As quantidades de cada componente da mistura serão determinadas a fim 

de se conseguir o concreto com as características mecânicas exigidas pelo projeto. O valor da 

resistência característica indicado nos desenhos servirá de base para a dosagem do concreto.  

Deverá ser adotada a dosagem experimental, sendo admitida a dosagem não experimental somente 
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para peças de pequeno vulto. Qualquer método baseado no fator água/cimento poderá ser utilizado 

para a dosagem experimental, desde que aprovado pela FISCALIZAÇÃO.  

Deverão ser dosadas e ensaiadas várias composições para cada tipo de concreto a ser usado, 

apresentando-se os melhores resultados à FISCALIZAÇÃO para aprovação. Uma vez adotado 

determinado traço, os materiais componentes não poderão apresentar variações de qualidade, 

procedência, quantidade, granulometria ou outras.  

Qualquer alteração exigirá novo estudo de dosagem para definição do novo traço que deverá ser 

submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Os materiais componentes serão periodicamente 

ensaiados, conforme NBR-5732 e NBR-7211, e o traço corrigido de acordo com os resultados 

destes ensaios.  

Os agregados deverão ser dosados em peso, permitindo-se para a água, dosagem em volume. Em 

casos especiais a FISCALIZAÇÃO poderá autorizar em volume. Preparo do Concreto: O concreto 

poderá ser preparado no próprio local de manutenção, em central ou betoneira, ou fornecido por 

empresa especializada em concreto pré-misturado.  

Os critérios de aceitação e recebimento devem obedecer às prescrições da NBR-12655. O concreto 

pré-misturado deverá atender à presente especificação, estar de acordo com o NBR-7212 e todas 

as demais normas, ensaios e métodos pertinentes.  

O concreto pré-misturado será transportado em caminhões betoneira equipados com contadores de 

voltas localizados de forma que permitam fácil leitura. Junto com cada carregamento, o fornecedor 

deverá enviar os dados do volume e tipo de concreto ou outros dados que forem exigidos pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Após a chegada do caminhão betoneira ao local de manutenção, será adicionada a água e o tambor 

deverá dar 30 voltas antes de descarregar o concreto. Em nenhum caso poderá decorrer mais de 

uma hora desde a adição de água até o final do lançamento do concreto.  

Para o concreto preparado no local de manutenção, tanto em betoneira como em central, os 

componentes deverão ser medidos em peso e separadamente. Os equipamentos de pesagem 

deverão estar aferidos e lacrados pelo Instituto de Pesos e Medidas ou outro órgão oficial. A 

verificação dos equipamentos deverá ser efetuada através de pesos padronizados mantidos no local 

de manutenção pela CONTRATADA. Os equipamentos para medição dos agregados deverão ser 

verificados uma vez por mês e os de medida de água, cimento e aditivos, a cada 2 semanas. A 

medição de água poderá ser em peso ou volume; entretanto, o equipamento deverá ser ajustado 

para que não haja influência das variações de pressão da água na medição. Em cada ciclo de 

mistura deverá ser verificada a umidade dos agregados e em função dos resultados, a quantidade 

de água a adicionar deverá ser corrigida para manter-se a dosagem adotada para o concreto. O 

tempo mínimo de mistura deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Consistência do  

Concreto: A determinação da consistência do concreto deverá ser feita por ensaios de abatimento 

de corpos de prova tronco cônicos (Slump test), de modo a se constatar se a consistência prevista 

está sendo obtida.  

Os ensaios de consistência deverão ser realizados sempre que forem moldados corpos de prova 

para controle da resistência mecânica, respeitando o mínimo de um ensaio para cada 25m³ ou um 

ensaio por dia quando o concreto for amassado no local de manutenção, e o mínimo de um ensaio 

para cada caminhão betoneira quando o concreto provier de usina fora deste local. 

 

CONSERVAÇÃO 

ROÇADA 

A prestação de serviços de roçada pode ser realizada de duas maneiras principais: roçada manual 

e roçada mecanizada. Cada abordagem tem suas próprias vantagens e desvantagens, e a escolha 

entre elas dependerá das necessidades específicas do local a ser roçado, do orçamento disponível 

e de outros fatores relevantes. 

O método executivo para roçada manual envolve uma série de passos e considerações para garantir 

que o trabalho seja realizado de maneira eficiente e segura.  
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Antes de começar a roçada manual, é crucial fazer uma avaliação detalhada do local. Identifique 

áreas sensíveis, obstáculos, perigos potenciais e qualquer outra consideração especial. 

Certifique-se de que os trabalhadores estejam usando EPI adequado, como luvas, óculos de 

proteção, calçados apropriados, e, se necessário, protetor auricular. 

Escolha as ferramentas certas para o trabalho, como foices, tesouras de poda ou outros 

equipamentos de corte manual. Certifique-se de que todas as ferramentas estejam afiadas e em 

boas condições. 

Divida a área em seções gerenciáveis e planeje a rota de trabalho. Isso pode ajudar a garantir uma 

cobertura completa e evitar retrabalho. 

Decida como os resíduos serão tratados. Eles podem ser removidos imediatamente, empilhados 

para remoção posterior ou integrados ao local, dependendo das regulamentações locais e da 

natureza do material roçado. 

Se a área contiver vegetação sensível, animais ou ecossistemas frágeis, tome medidas adicionais 

para proteger o ambiente. Evite danificar plantas ou habitats importantes. 

Se houver a necessidade de remover resíduos, certifique-se de que o descarte seja feito de acordo 

com as regulamentações locais. Isso pode envolver a reciclagem de resíduos verdes ou seu descarte 

em locais designados. 

Enfatize a importância da segurança durante todo o processo. Isso inclui treinamento adequado 

para os trabalhadores, especialmente em relação ao manuseio de ferramentas cortantes. 

Durante o processo de roçada, monitore continuamente as condições do local, ajuste a estratégia 

conforme necessário e esteja atento a quaisquer problemas de segurança. 

O método executivo para roçada mecanizada também envolve uma série de etapas importantes 

para garantir a eficiência e a segurança do trabalho. Aqui estão algumas diretrizes gerais para o 

método executivo de roçada mecanizada: 

Antes de começar a roçada mecanizada, faça uma avaliação completa do local. Identifique 

obstáculos, áreas sensíveis e quaisquer condições que possam afetar a operação das máquinas. 

Selecione o equipamento de roçada mecanizada apropriado para o tipo de vegetação e terreno. Isso 

pode incluir cortadores de grama, roçadeiras industriais ou tratores equipados com implementos 

de roçada. 

Certifique-se de que todas as máquinas estejam em boas condições de funcionamento. Faça uma 

inspeção prévia para verificar se há peças soltas, problemas mecânicos ou desgaste excessivo. 

Proporcione treinamento adequado aos operadores das máquinas, destacando as práticas seguras 

de operação. Certifique-se de que eles estejam usando equipamentos de proteção individual, como 

capacetes, proteção auditiva e óculos de segurança. 

Defina claramente as áreas a serem roçadas, garantindo que os operadores saibam os limites e 

evitem entrar em locais sensíveis ou perigosos. 

Planeje a rota de roçada de maneira eficiente para cobrir a área designada. Evite passar várias vezes 

pelo mesmo local, a menos que seja necessário. 

Antes de iniciar a roçada, remova obstáculos como pedras, galhos grandes ou outros objetos que 

possam danificar as lâminas ou interferir na operação das máquinas. 

Determine como os resíduos serão tratados. Em alguns casos, a máquina pode ser equipada com 

um sistema de coleta de resíduos, ou você pode precisar planejar a remoção posterior. 

Durante o processo de roçada, os operadores devem monitorar constantemente as condições do 

equipamento, ajustar a altura de corte conforme necessário e estar atentos a qualquer sinal de 

problemas. 

Após a conclusão da roçada, realize uma inspeção final para garantir que todas as áreas designadas 

tenham sido cobertas adequadamente. Verifique se há danos nas máquinas e se todos os resíduos 

foram tratados conforme necessário. 

Lembre-se de que as práticas exatas podem variar dependendo das condições específicas do local, 

do tipo de equipamento utilizado e das regulamentações locais. Sempre siga as diretrizes de 

segurança e ambientais relevantes ao realizar trabalhos de acordo com o tipo de roçada 
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mecanizada/manual. 

 

CAPINA 

Capina é o serviço executado para a erradicação da vegetação daninha nos acostamentos da 

rodovia, para conter sua expansão e possibilitar a drenagem rápida das águas pluviais para as 

valetas e sarjetas. 

O equipamento utilizado constitui-se de um caminhão adequado para o transporte do pessoal para 

o local da Capina. As ferramentas manuais necessárias para execução dos serviços são: enxada, 

ancinho, garfo, pá, carrinhos de mão etc. A responsabilidade pelo transporte, equipamento e 

ferramentas é exclusiva da contratada.  

Quando constatadas deficiências, mau estado ou inadequação das ferramentas, a FISCALIZAÇÃO 

poderá requerer ao EXECUTANTE o incremento, os reparos, a retirada ou as substituições 

necessárias deles, visando o bom desempenho dos serviços. 

A equipe necessária para execução da Capina deverá ser constituída de um encarregado e tantos 

operários quantos sejam exigidos para uma produção satisfatória dos serviços. A 

FISCALIZAÇÃO poderá requerer ao EXECUTANTE a complementação, a retirada imediata, ou 

a substituição de pessoal sempre que se verificarem fatos como deficiência numérica, 

comportamento impróprio, ou falta de qualificação para o desempenho das tarefas de acordo com 

o contratado ou programado. 

É conveniente a execução da Capina antes dos períodos de chuvas, para proporcionar aos 

acostamentos uma superfície que facilite o escoamento das águas pluviais. Sempre que se verificar 

que a vegetação e o acúmulo de detritos possa prejudicar o acesso das águas aos dispositivos de 

drenagem da rodovia, independente da época deve-se executar uma Capina em pontos localizados. 

As etapas executivas do serviço têm a seguinte sequência:  

• Sinalizar o local, de acordo com o as Instruções de Sinalização Rodoviária;  

• Distribuir a equipe em grupos ao lado da rodovia;  

• Executar o serviço de capina e limpeza dos acostamentos;  

• Amontoar os resíduos da capina em locais apropriados;  

• Transportar o material amontoado para outro local, indicado pela FISCALIZAÇÃO;  

• Retirar a sinalização. 

Ao fazer o amontoamento do material retirado pela capina, deve-se evitar a obstrução dos sistemas 

de drenagem. Por razões ambientais e de segurança, não será permitida a queima do material 

removido. Este material deve ser transportado dos montes originados pela ação da capina para 

depósito em locais adequados, preferencialmente em áreas de empréstimos, ou outras, de materiais 

estéreis, onde o resíduo do material capinado possa ser utilizado posteriormente como matéria 

orgânica. 

A segurança dos usuários e dos trabalhadores durante a execução dos serviços é de total 

responsabilidade do EXECUTANTE, que também responderá por acidentes posteriores que 

venham a ocorrer na via, em virtude de serviços com defeitos de execução ou em desconformidade 

com as Especificações. 

O controle será feito por inspeção visual da qualidade da execução da Capina e em função de 

parâmetros especificados. A aprovação dos serviços, baseada no controle executado por qualquer 

das partes e confirmada pela FISCALIZAÇÃO, não exime o EXECUTANTE da responsabilidade 

final pela qualidade da execução dos serviços. 

 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

A coleta de resíduos sólidos é uma parte essencial da gestão de resíduos em comunidades e 

empresas. O método executivo para a coleta de resíduos sólidos deve ser bem organizado e seguir 

padrões de eficiência e segurança.  

A coleta de resíduos sólidos é uma parte crítica da gestão ambiental e saúde pública. Ao seguir 

essas diretrizes e adaptá-las às necessidades específicas da sua comunidade ou empresa, você pode 
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garantir uma coleta eficaz e sustentável de resíduos sólidos. 

 

Planejamento e Roteamento 

Desenvolva um plano eficiente de coleta que abranja todas as áreas a serem atendidas. Isso inclui 

a definição de rotas, horários e frequência da coleta. 

Para a delimitação destes setores deve-se considerar, inicialmente, a quantidade de resíduos 

gerados e passíveis de recolhimento, o tipo de ocupação, densidade populacional, ocorrências de 

obstáculos naturais, a própria divisão administrativa do município (bairros/distritos, etc.), o 

comprimento da rota entre outros que influenciem na determinação dos limites para que a coleta 

seja realizada por uma equipe dentro de uma jornada normal de trabalho. 

O projeto básico deverá determinar para cada setor de coleta os seguintes parâmetros: 

• Comprimento de cada rota a ser percorrida no setor, sempre acompanhado do mapa com a 

indicação de cada rota;  

• Distância entre o setor de coleta e a destinação final e/ou o transbordo e sua velocidade média 

neste trecho;  

• Distância percorrida pelo veículo coletor da garagem até o início da rota e sua velocidade média 

até este ponto;  

• Velocidade média durante a realização da coleta na respectiva rota ou em todo o setor de coleta. 

 

Avaliação de Tipos de Resíduos 

Identifique e classifique os tipos de resíduos sólidos a serem coletados. Diferentes tipos podem 

exigir métodos de coleta distintos e destinações finais específicas. 

 

Alocação de Recursos 

Determine a quantidade de pessoal, veículos e equipamentos necessários para realizar a coleta de 

resíduos de maneira eficiente. 

 

Educação e Comunicação 

Eduque a comunidade ou os usuários sobre práticas adequadas de disposição de resíduos e informe 

sobre os dias e horários de coleta. A comunicação eficaz pode reduzir erros na separação de 

resíduos. 

 

Equipamentos Adequados 

Garanta que os veículos de coleta estejam em boas condições de funcionamento. Eles devem ser 

adequados para o tipo e volume de resíduos a serem coletados. 

Na coleta de resíduos domiciliares utilizam-se comumente os caminhões tipo compactadores ou 

caçamba. A definição dos tipos de equipamentos a serem utilizados tem sua importância em razão 

das grandes diferenças tanto de produtividade quanto de custos entre os dois tipos. Os caminhões 

compactadores possuem capacidade de coletar uma quantidade maior de resíduos numa mesma 

rota, reduzindo os deslocamentos necessários para a descarga, aumentando a produtividade da 

equipe de coleta. Por serem fechados, são menos expostos a intempéries e a derramamento de 

resíduos nas vias públicas. 

Para os municípios de pequeno porte em que é possível realizar toda a coleta com a utilização de 

caminhões caçamba, esta opção é recomendável, sendo que a utilização de caminhão compactador 

deve ser justificada por uma comparação de custos entre as duas opções. 

Há ainda que se observar a legislação ambiental no caso dos caminhões caçamba no tocante a se 

evitar o derramamento resíduos e de líquidos provenientes de decomposição dos resíduos sobre as 

vias públicas. Ainda para a utilização de caminhões caçamba, deve-se atentar para a altura da 

caçamba de modo a não exigir grande esforço para seu carregamento, contribuindo para uma piora 

na produtividade. Orienta-se restringir a uma altura de 2,00 metros, na utilização de caminhão toco 

de capacidade de 7,00 metros cúbicos. 
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Quanto aos caminhões compactadores, há que se observar a capacidade de carga total permitida 

pela legislação a fim de estabelecer o tipo de caminhão e a capacidade do compactador a ser 

acoplado ao mesmo. Como a capacidade volumétrica do compactador é conhecida, deve-se estudar 

o tipo de caminhão de acordo com sua capacidade de carga total ou Peso Bruto Total (PBT) que é 

regulado por Resolução6 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), atendendo ao Art. 99 

do Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997. Assim, o peso bruto total 

(PBT) do caminhão compactador será o peso do chassis, o peso do compactador e o peso da carga 

somados. O PBT máximo admissível e utilizado no projeto pode ter uma variação máxima de 5%. 

O número de motoristas deve ser de um para cada veículo, considerando-se aqui os dois turnos de 

coleta se for o caso. Caso haja apenas um turno de coleta considera-se o número de motorista igual 

ao número de veículos coletores. 

A frota reserva é adotada para que seja utilizada em substituição de algum veículo que não possa 

operar, seja por motivos de manutenção preventiva, seja por necessidade de reparos ou consertos, 

desfalcando a frota normal de coleta. Para os grandes centros geradores aplica-se do percentual de 

10% sobre o número de veículos da frota calculada como parâmetro para a frota reserva. Para os 

municípios menores, esta quantidade deve ser avaliada em cada caso concreto e determinada 

conforme critérios técnicos de praticidade e economicidade, devidamente justificado no projeto. 

Nos municípios menores, pelo fato de ter uma frota pequena e não se justificar a colocação de um 

veículo reserva, sugere-se a remuneração de até 10% sobre o custo de remuneração de capital e o 

custo de depreciação, para suprir eventuais substituições de equipamentos que estiverem fora de 

operação, por qualquer motivo justificado. 

 

Treinamento da Equipe 

Treine a equipe de coleta em práticas seguras, manipulação adequada de resíduos e 

reconhecimento de materiais perigosos. 

 

Coleta Segura 

Execute a coleta de resíduos de maneira segura, garantindo que os trabalhadores usem 

equipamentos de proteção individual (EPI) apropriados. 

 

Triagem na Fonte 

Incentive a triagem na fonte, onde os geradores de resíduos separam materiais recicláveis e 

orgânicos dos resíduos mistos. 

 

Registro e Monitoramento 

Mantenha registros precisos da coleta, incluindo a quantidade e tipos de resíduos recolhidos. Isso 

pode ser útil para relatórios futuros e otimização do processo. 

 

Descarte Adequado 

Certifique-se de que os resíduos coletados sejam destinados adequadamente, seja para aterros 

sanitários, instalações de reciclagem ou outros métodos apropriados. 

 

Manutenção Preventiva 

Realize manutenção preventiva regular nos veículos e equipamentos para garantir um serviço 

contínuo e minimizar falhas. 

Avaliação Contínua 

Avalie continuamente a eficiência do processo de coleta e faça ajustes conforme necessário para 

melhorias. 

 

VARRIÇÃO 

Os serviços de varrição são realizados para remover resíduos como folhas, galhos, papel, plástico, 
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garrafas e outros materiais que se acumulam nas vias públicas. Além disso, as atividades 

englobam a substituição dos sacos de lixo dos cestos públicos espalhados pela cidade.   

Na prática, os serviços de varrição podem ser feitos de forma manual ou mecânica, com máquinas 

e caminhões varredeiras nas vias de grande circulação de veículos e pessoas. 

PINTURA EM CAIAÇÃO 

A pintura de caiação, também conhecida como cal, é um método tradicional usado para revestir 

paredes externas de edifícios. A caiação não apenas fornece um acabamento estético, mas também 

ajuda a proteger as superfícies contra intempéries. Aqui estão os passos básicos para o método 

executivo de pintura de caiação: 

Limpe a superfície da parede removendo sujeira, poeira, musgo ou qualquer outra substância que 

possa interferir na aderência da caiação. Se houver pintura antiga descascando, remova-a 

completamente. 

Corrija quaisquer rachaduras, fissuras ou danos na superfície da parede antes de aplicar a caiação. 

Use massa corrida ou material de reparo apropriado. 

Proteja as áreas adjacentes, como janelas, portas e pisos, cobrindo-as com lonas ou fita adesiva 

para evitar respingos e manchas durante o processo de caiação. 

Escolha o tipo certo de cal para a caiação. A cal hidratada é frequentemente usada, mas pode haver 

diferentes formulações dependendo das condições climáticas locais e do tipo de superfície. 

Misture a cal com água de acordo com as instruções do fabricante. Deixe a mistura descansar por 

um tempo para permitir a hidratação adequada. Aplique a cal usando um pincel largo, trincha ou 

rolo. Certifique-se de distribuir uniformemente e cobrir toda a superfície da parede. 

Dependendo do tipo de parede e das condições climáticas, pode ser necessário aplicar mais de uma 

camada de caiação. Siga as recomendações do fabricante quanto ao número de camadas 

necessárias. 

Deixe a caiação secar completamente entre as camadas e após a aplicação final. A secagem 

adequada é essencial para garantir um acabamento durável. 

Limpe imediatamente os pincéis, trinchas ou rolos após a conclusão da pintura para garantir que 

possam ser reutilizados e para facilitar a manutenção adequada do equipamento. 

Após a secagem completa, faça uma inspeção final para garantir que a parede esteja 

uniformemente coberta e que não haja áreas faltando ou com acúmulo excessivo. 

Descarte os materiais de caiação de acordo com as regulamentações locais. A cal é frequentemente 

considerada um material inerte, mas é importante seguir as diretrizes ambientais. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

O serviço de manutenção será localmente administrado por um profissional habilitado da 

Contratada, que deverá estar presente em todas as fases de execução dos serviços e representará a 

Contratada junto à Fiscalização. A função deste profissional deverá constar da RRT respectiva.  

A Fiscalização poderá exigir da Contratada a substituição de qualquer profissional do canteiro 

desde que verificada sua incompetência para a execução das tarefas propostas bem como 

apresentar hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro. Para administração local 

serão utilizados: 
a) Engenheiro Civil de obra pleno; 

b) Encarregado geral; 

c) Auxiliar de escritório; 

d) Almoxarife; 

e) Técnico em Segurança do Trabalho; 

f) Vigia. 

 

 

 

Alvino de Souza Alkmim. 

Engenheiro Civil – CREA 30.828/MG 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 

 

O modelo de proposta está inserido no Portal de Compras 

Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br), sendo que a planilha deverá ser totalmente 

preenchida pelos interessados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ...................................., E A 

EMPRESA ................................., PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 

 

O ..................................................., inscrito no CNPJ sob o nº .................., com sede 

......................., a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. .............................., CPF ................................ e a empresa .........................., estabelecida na 

Av/Rua............................., nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ 

sob nº .................., aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a). ..................., inscrito(a) no CPF sob o número ........................., residente 

e domiciliado na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade..............., 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º regido pela Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, 

Decreto Federal 7.892/2013 e Resolução 005/2023 do CODANORTE, 12.527/2011, Lei 

13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 012/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 001/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR  

2.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia, visando a conservação e manutenção viária, incluindo contenções e 

obras de arte especiais modulares, em regime de empreitada global por preço  unitário, 

conforme especificações e condições constantes neste termo de referência, para atender aos 

municípios consorciados ao CODANORTE, em regime de empreitada global e execução 

indireta, nos termos da Lei 14.133/2021.  

 

DO VALOR: ..........(....)  

VALOR ANUAL: ..............(..........) 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS  

3.1 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços .............../2024, terá vigência 

de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

3.2 - A prestação dos serviços terá início no prazo máximo de 10(dez) dias após o recebimento da 

ordem de serviços - OS pela fiscalização.  
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3.3 – Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

CODANORTE.  

3.4 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL, ACRÉSCIMOS 

E SUPRESSÕES  

4.1 - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço 

da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV19 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

4.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

8.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o 

IGP-M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado 

sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, 

4.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

4.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do IGP-

M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado 

sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data 

do orçamento estimado. 

4.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

4.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 
19 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção 

civil do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

4.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será 

de 30(trinta) dias; 

4.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

4.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  

4.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira 

no momento da contratação.  

4.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

4.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação20 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 
20 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

4.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

4.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

4.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

4.19 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 012/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

5.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

5.7.1 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

5.8 - para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

5.9 - Do preposto 

g) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

h) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

i) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município/contratante no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

j) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

k) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim. 

l) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
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5.10 - Rotinas de Fiscalização 

b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

5.11 - Fiscalização Técnica 

5.7.1 – A Contratante indica como fiscal técnico do contrato, o(a) Sr.(a)........................ que 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.7.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos. 

5.7.20 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.7.21 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

5.7.22 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.7.23 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

5.7.24 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.7.25 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

5.7.26 - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir 

o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

5.7.27 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  

5.7.28 A conformidade do técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

5.7.29 - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

f) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.7.30 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

5.7.31 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.7.32 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.7.33 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.34 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.35 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.7.36 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

14.7.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

5.8 - Das obrigações do fiscal do contrato 

5.8.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

 

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

 

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

 

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

 

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

 

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

 

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 
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esclarecer eventuais dúvidas;  

 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

 

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

 

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

 

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

 

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

 

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

 

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

 

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

 

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  
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XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

 

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

 

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

 

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive 

com a emissão de parecer;  

 

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

 

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

 

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.  

 

5.9 – Das obrigações do gestor do contrato 

5.9.1 – A Contratante indica como gestor do Contrato, o(a) Sr(a)......................................, e 

competirá a ele, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou 

outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente:  

 

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

 

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

 

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 
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bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

 

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

 

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

 

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

 

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

 

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

 

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

 

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

 

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas da Administração;  

 

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

 

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

5.10 - Do recebimento 

5.10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo21. 

5.10.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 
21Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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5.10.5 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

5.10.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

b) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

5.10.6 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.10.17 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.10.18 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

5.10.19 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

5.10.20 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.10.21 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.10.22 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 60(sessenta) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

5.10.17 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

5.10.18 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

5.10.22 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.10.23 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.10.24 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

5.10.22 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.10.23 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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5.10.25 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

7.1 - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.  

7.2 - A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados.  

7.3 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 

ou colaboradores à CONTRATANTE.  

7.4 - A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato.  

7.5 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 

fiscalização na execução do contrato.  

7.7 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos 

em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de 

cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.  

7.8 - A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter 

acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.  

7.9 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis.  

7.10 - A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 

confidencialidade.  

7.11 - É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

7.12 - A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
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7.13 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 

CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

7.14 - Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 

em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 

da LGPD.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

8.1 - As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2 - A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 004/2024, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 001/2024, deve:  

a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  

b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas 

quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;  

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições;  

d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;  

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere 

ao acesso às dependências do CONTRATANTE;  

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato;  

g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade.  

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados;  

i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;  

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço objeto deste contrato;  

k) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;  

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do 

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;  

m) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;  

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos;  

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato;  
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q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência;  

r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  

s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;  

8.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo:  

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;  

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais.  

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 

de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da 

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 

Sobre Serviços (DRISS).  

d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.  

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato.  

 

8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a:  

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, 

devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato;  

b) Iniciar a prestação dos serviços como descrito neste termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

após o recebimento da ordem de serviços;  

c) Quando do início dos serviços apresentar obrigatoriamente o CNO (Comunicado Nacional de 

Obras), bem como a(s) ART (s) (Anotação de Responsabilidade Técnica) do(s) Responsável(is) 

Técnico(s) pela execução das obras contratadas, no prazo máximo de 05(cinco) dias após a 

formalização do contrato;  

d) Apresentar mensalmente, junto ao boletim de medição a comprovação de sua regularidade 

fiscal, e o diário de obras;  

d.1) Após o início dos serviços a Contratante deverá também apresentar o projeto executivo da 

obra.  

e) – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços 

contratados, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede conveniada;  

f) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE;  

g) Responder perante o CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

h) Pagar os profissionais no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a aquisição, inclusive 

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais 
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio;  

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ao CODANORTE/Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da 

execução dos serviços;  

j) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho;  

k) O contrato firmado com o Município Contratante não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 

rescisão;  

l) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

m) A Contratada deverá garantir a qualidade de seus serviços pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos 

termos do artigo 618 do Código Civil.  

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE;  

b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação.  

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

durante a vigência deste Contrato.  

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital 004/2024, 

deve:  

a) Apresentar, quando da celebração de contrato, a documentação relacionada na Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, n° 009/2003 e suas alterações, quais 

sejam:  

- Projeto básico da obra;  

- Memorial fotográfico, georreferenciamento, plantas e croquis dos locais onde os serviços serão 

executados;  

- Cronograma físico-financeiro da obra;  

- Planilha orçamentária com base nos produtos/serviços aderidos;  

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do autor do projeto e da execução;  

b) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos serviços;  

E proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
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f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

h) Arcar com as despesas de publicação do deste contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados;  

i) O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) 

dias, após o recebimento dos comprovantes da prestação dos serviços, que deverá ser emitido em 

nome do beneficiário, constando a execução do serviço, assinado pelo beneficiário, juntamente 

com a nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e verificação pelo 

setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições 

de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem 

como as certidões negativas de débito junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e à Justiça do 

Trabalho;  

j) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;  

k) O Município deverá, ao final da obra, quando do seu recebimento, providenciar a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, e após a fiscalização integral e aprovação, emitir o Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, nos moldes legais.  

 

CLÁUSULA NONA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as 

informações a seguir:  

DO VALOR: ..........(....)  

VALOR ANUAL: ..............(..........)  

DOTAÇÃO: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA  

10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Contratante, 

acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, a seguinte documentação:  

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

10.2 - Os documentos relacionados no item acima poderão ser substituídos, total ou parcialmente, 

por extrato válido e atualizado do Sicaf.  

10.3 - Verificadas inconsistências no Sicaf ou na documentação entregue, a CONTRATADA terá 

o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 

FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.  

10.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  



101 

 

 

11.2 - Os aditamentos a este contrato terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

11.3 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

12.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 

14.133/2021.  

12.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

13.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

13.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

13.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

13.6 -A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

13.7 - Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante.  

13.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura sofrerá 

acréscimos conforme índices do IGP-M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE  

14.1 - Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da 

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/1996 e alterações;  

14.3 - Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 

13/11/2009, conforme determina a Lei n.º 8.212, de 24/07/1991 e alterações;  

14.4 - Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar 

n.º 116, de 31/07/2003, c/c a legislação distrital ou municipal em vigor.  

14.5 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 

tributário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES  

15.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
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§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

15.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

15.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  
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III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

15.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.  

15.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei.  

15.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

16.1 - No prazo de até 10(dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

 

16.2 - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e gestor do contrato, através da 

elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

  

16.3 - No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
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CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

16.4 - No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

b) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

16.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

 

16.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade ................/....., definida na 

cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.  

16.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

  

...................., .......... de ........................ de 20.........  

 

Local e data.  

 

Contratante: (nome) ...........................................................  

Função............................................  

 

Contratado: (nome)...........................................................  

Função............................................ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:............................................................................................................................................ 

RG: .......................................................... CPF: .............................................................................. 

NOME:............................................................................................................................................ 

RG: .......................................................... CPF: .............................................................................. 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 
 

 

No dia ...... de ............... de 20 ........., o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO 

NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com sede na 

Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir denominado 

CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, CPF ............, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 

Resoluções 005/2023 e 012/2023 do CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve 

registrar os preços, em face da classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 013/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 001/2024, pela empresa .................., inscrita no CNPJ ...................., situada na 

Rua/Av................., n° ........, Bairro .................., cidade..............., a seguir denominada 

FORNECEDOR, classificado em .............. lugar, neste ato representada por ................., inscrito(a) no 

CPF sob o nº................, residente e domiciliado(a) na Av/Rua......................., nº ............., Bairro 

.................., cidade................, telefone (...)..............., e-mail......................, nos seguintes termos: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia, visando a conservação e manutenção viária, incluindo contenções e 

obras de arte especiais modulares, para atender aos municípios consorciados ao 

CODANORTE, em regime de empreitada global e execução indireta, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

1.2 -  Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Estudo 

Técnico Preliminar, Projeto Básico, o edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

Adjudicatária no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024, CONCORRÊNCIA POR 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024.  

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso com o prevê o caput do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 

 

2.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal da Adjudicatária, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 

2.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro e preços será contado da data da publicação do seu 

extrato no site oficial do CODANORTE, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, contados em dias corridos, de modo contínuo, computados de data a data; 

 

2.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
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registradas poderão ser renovadas22. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao CODANORTE, através da Sra. Jussara Alves 

Corgozinho, CPF 161.374.586-95, e-mail: jussaraalves725@gmail.com, no seu aspecto 

operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 - Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários que estão registrados nesta Ata de 

Registro de Preços, no Valor total de R$....(..........), encontram-se detalhados no Anexo I desta Ata 

SRP. 

 

4.2 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

4.2.1 - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço 

da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV23 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

4.2.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

4.2.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á 

o IGP-M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será 

aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, 

4.2.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

4.2.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IGP-M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado 

sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data 

do orçamento estimado. 

4.2.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

4.2.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

 
22 Enunciado 42 do CJF (2023). 
23 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção 

civil do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

4.2.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 30(trinta) dias; 

4.2.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput 

deste artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo 

que os próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

4.2.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  

4.2.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.2.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira 

no momento da contratação.  

4.2.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.2.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

4.2.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
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c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação24 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

4.2.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio 

econômico-financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data da solicitação.  

4.2.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

4.2.18 - A extinção da Ata SRP ou do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

4.2.19 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, utilizando-se  como base para cálculo as mesmas tabelas aplicadas para formalização 

da planilha orçamentária. 

4.2.20 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CODANORTE poderá rescindir esta 

Ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

4.2.21 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A Adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de 

multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado, admitindo-se a assinatura 

eletrônica do documento. 

5.2 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este 

o novo detentor. 

5.3 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para formalizar a Ata SRP, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 14.133/2021 e 

demais disposições vigentes. 

5.4 - A Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, será encaminhada por e-

mail à Adjudicatária e estará disponível no setor de licitações do CODANORTE. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei.  

6.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos:  

6.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada.  

 
24 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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6.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços.  

6.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 

a unidade requisitante não aceitar sua justificativa.  

6.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de 

Registro de Preço.  

6.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata 

de Registro de Preços.  

6.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal.  

6.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.  

6.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

6.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação 

para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) 

dias, facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital.  

6.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no 

item anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de 

preços. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos.  

7.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para 

representá-la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do 

contrato.  

7.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente 

manutenção da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira 

da empresa. 

7.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 

responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da 

Ata/Contrato.  

7.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos 

Municípios consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da 

Ata/Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a 

quaisquer aspectos da execução contratual.  

7.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 

Referência.  

7.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da 

Ata/Contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, 

apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.  

7.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar 

os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal.  

7.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos 
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e despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.  

7.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato.  

7.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e 

aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e 

informações referentes aos serviços objeto do contrato.  

7.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a 

serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização dos Municípios consorciados.  

7.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços.  

7.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 

Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação 

dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles 

apresentadas.  

7.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as 

reclamações sobre a qualidade dos serviços executados.  

7.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles 

e documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante designado da 

Administração.  

7.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a 

sua inteira responsabilidade;  

7.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa;  

7.19 – Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte do CODANORTE/Prefeitura Municipal;  

7.20 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Prefeitura Municipal; 

7.21 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados 

por seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, 

procedendo imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso;  

7.22 – Limitar-se exclusivamente aos prestadores de serviços os serviços constantes do objeto;  

7.23 – Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura 

Municipal através das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em 

desacordo com as cláusulas contratuais; 

 

8. CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 
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aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência 

da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva.  

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 

II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nesta Resolução. § 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e 

fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços.  

8.2 - Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante 

melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução. Parágrafo único. O prazo de 

convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pelo Consórcio.  

8.3 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto 

no § 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

8.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

8.5 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso.  

8.6 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

9.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

9.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

9.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.  

9.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei.  

9.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
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10. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de registro de preços, poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos 

do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata e ao fornecedor, quanto à 

possibilidade de adesão.  

§ 2º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

10.2 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro 

de preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.2.1 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

10.2.2 -  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º do 

artigo 86 da Lei 14.133/2021, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. Parágrafo único.  

10.3.1 - O contrato deverá ter sua vigência iniciada no prazo de validade da ata de registro de 

preços.  

10.4 – Para de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

observado o disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderão 

ser alterados, observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento jurídico. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024 e seus anexos e 

as propostas das classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 

administração. 

 

12. DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos omissos, 

que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

...................., .......... de ........................ de 20.........  

Local e data.  

 

Contratante: (nome) ........................................................... 
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Função............................................ 

 

Contratado: (nome)........................................................... 

Função...................................... 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:................................................................................................................................... 

RG:...................................................... CPF:.......................................................................... 

NOME:................................................................................................................................... 

RG:...................................................... CPF:.......................................................................... 
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ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em serviços de engenharia, visando a conservação e manutenção, manutenção viária, 

incluindo contenções e obras de arte especiais modulares, para atender ao CODANORTE e 

aos municípios integrantes do CODANORTE. 

 

O presente estudo é feito no sentido de estabelecer diretrizes gerais para a contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia. O objetivo principal deste estudo é, portanto, tornar a 

licitação do objeto demandado pelos municípios consorciados nos moldes da legislação em vigor 

e atender as necessidades de realização de licitações sustentáveis, como forma de implementação 

de contratos administrativos com obrigações que atendam e respeitem o desenvolvimento 

sustentável de matéria ambiental, econômico, social e cultural. 

 

Embora o artigo 15 da Resolução 006/2023 do CODANORTE, apresente a previsão de que: 

”quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021”, orientamos pela confecção da planilha orçamentária, memorial 

descritivo e composição de BDI, para que os interessados tenham um amplo conhecimento do que 

se está licitando. 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se de contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, visando a 

conservação e manutenção viária, incluindo contenções e obras de arte especiais modulares para 

atender os municípios consorciados integrantes do CODANORTE. 

 

Nos dias atuais, ainda existem muitas ruas e acessos às principais localidades e bairros dos 

municípios que apresentam deficiências quanto à pavimentação, especialmente as vias estruturais 

de ligação, que atendem a mobilidade urbana, prejudicando também, o abastecimento de 

mercadorias além do atendimento às funções e serviços básicos como acesso aos moradores para 

suas residências, para os locais de trabalho, escola, posto de saúde, etc. 

 

A pavimentação asfáltica de vias tem como principal apelo dar continuidade ao incremento à 

mobilidade urbana através da definição e adequação  das vias, integrando-as ao sistema viário e 

melhorando significativamente a segurança, a comodidade e a fluidez ao trânsito e tráfego de 

pedestres, automóveis e veículos de carga, de transportes coletivos e de serviços como limpeza 

urbana, ambulâncias e de segurança nas vias, além de ação de complementação urbana, com a 

definição de greides, níveis e alinhamentos tanto das vias como das calçadas, criando opções de 

trilhas para os habitantes das regiões implantarem calçadas acessíveis para PNE e veículos. Vem 

também solucionar e hierarquizar o escoamento e condução superficial de águas pluviais, evitando 

carreamento ou deposição de detritos de solos de lotes vagos nos leitos dos logradouros, evitando 

manutenção sistemática, reincidente e onerosa de nivelamentos, encascalhamentos e 

restabelecimento de uso após períodos chuvosos. 
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A dificuldade de locomoção e de acessibilidade dos moradores ocasionada pela má qualidade do 

piso natural ou da má qualidade do pavimento existente que, em muitos períodos do ano ficam 

praticamente intransitáveis em face da temporada de chuvas, acumulando lama, lixo e permitindo 

o avanço da vegetação rasteira sobre as áreas carroçáveis, tornando os caminhos muitas vezes 

intransitáveis. Quando de tempos excessivamente secos, no verão, a poeira passa a ser o vilão, 

impregnando as residências e provocando dificuldades respiratórias. 

 

Além disto, a maioria das vias não dispõe de passeios para pedestres, tornando-as inacessíveis a 

pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. A situação existente penaliza áreas carentes 

tornando-as ainda mais degradadas. 

 

As melhorias propostas no projeto permitirão maior conforto aos munícipes em seus 

deslocamentos, maior integração territorial, melhoria significativa para na segurança, a redução do 

índice de doenças transmissíveis através de meios hídricos durante o período chuvoso ou pelo 

acúmulo de poeira verificada durante o período seco.  

 

Sabemos que o pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças 

provocadas por poeiras e pela água parada que se formar nas vias de chão batido, sem contar da 

valorização dos imóveis urbanos. Esse Consórcio tem como prioridade o bem-estar social e com 

isso garantir a população em geral o apoio institucional, quanto ao direito de ir e vir. 

 

Diante o exposto, o Consórcio considera importante que os Municípios ofereçam esta 

infraestrutura de pavimentação das vias, dos passeios e das ciclovias, utilizando soluções que 

permitem o deslocamento com fluidez pelo sistema de transporte urbano e a acessibilidade bem 

como o acesso a todos os cidadãos a infraestrutura técnica e social, indo ao encontro da redução 

das desigualdades sociais. Diante dessa situação atípica o Poder Público precisa investir para 

garantir uma ação mais célere que atenda aos atingidos pelas intemperes auxiliando-os na 

superação das dificuldades delas decorrentes. 

 

II - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

A contratação dos serviços ora pretendidos será feita mediante Sistema de Registro de Preços, 

utilizando a modalidade Concorrência Eletrônica, tipo maior desconto. Para a determinação dos 

preços de referência, buscam-se preços de mercado, de forma a alcançarmos preços mais próximos 

da realidade, utilizando tabelas oficiais, como o SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil, SETOP é a planilha referencial de preços para as obras do Estado 

de Minas Gerais, SUDECAP(referência de preços utilizada pela Superintendência de 

Desenvolvimento da Capital de Belo Horizonte (SUDECAP) para obras e projetos na cidade), e 

SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras (ferramenta criada pelo Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes – DNIT). 

 

Quantos aos itens para os quais não se encontrou referência nas tabelas, foram realizadas 

composições, mediante coleta de orçamentos. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se que para a realização dos serviços registrados na ata o montante de 

R$207.957.082,11(duzentos e sete mil novecentos e cinquenta e sete mil oitocentos e dois reais e 

onze centavos), conforme planilha orçamentária. 
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VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO; 

 

Consoante o Enunciado da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o objeto de uma licitação 

deve ser dividido em tantos itens quanto forem possíveis, de modo a ampliar a competitividade do 

processo licitatório: 

 
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

Entretanto, se por um lado o parcelamento da contratação deve ser a regra nas licitações públicas, 

importante ressalva é feita para aqueles casos em que, pela natureza do objeto da contratação, sua 

divisão possa acarretar algum prejuízo técnico ao desenvolvimento das atividades ou até mesmo 

prejudicar o controle sobre a execução do objeto contratado. Em tais situações, pode ocorrer, 

inclusive, uma maior dificuldade no estabelecimento do nexo de causalidade entre condutas e 

eventuais prejuízos causados, obstando, assim, a atribuição de 

responsabilidades.  

 

Nesse sentido, é o que adverte o Tribunal de Contas da União: 

 
“É preciso ter cuidado para que, quando do parcelamento, não haja dificuldade futura 

para atribuição de responsabilidade por eventuais defeitos de construção. Por exemplo, 

no caso específico de uma edificação, se surgem trincas nas paredes do último andar, o 

executor da alvenaria pode querer responsabilizar quem ergueu a superestrutura que, 

por sua vez, pretende responsabilizar o executor das fundações que, por seu turno, alega 

que a causa do problema foi a execução inadequada da proteção térmica da 

cobertura25.” 

 

De tal forma, diante da natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, execução de serviços 

de engenharia, é razoável que a eventual contratação a ser realizada não seja parcelada, diante da 

maior necessidade de desenvolvimento integrado do conjunto de atividades, devendo o objeto da 

licitação ser adjudicado a uma única empresa, de modo a permitir que o gerenciamento da 

execução da obra e o do contrato administrativo se desenvolvam de forma mais efetiva. 

 

Dito isto, ainda é importante ressaltar que a concentração da solução não tem o condão de inibir a 

competitividade do eventual procedimento licitatório a ser instaurado, tendo em vista que há, no 

mercado local, uma diversidade de empresas aptas a executar, na íntegra, o objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 

capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

 

 
25 Brasil. Tribunal de Contas da União. Obras públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de 

obras públicas / Tribunal de Contas da União. – 2. ed. Brasília : TCU, SECOB, 2009, pág. 29. 
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II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo conselho profissional 

(CREA), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s). 

 

Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da legislação e 

demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, acidentes no trabalho, 

tributos, previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício entre os 

funcionários da contratada e administração, sendo proibida qualquer tipo de relação que caracterize 

qualquer forma de pessoalidade e/ou subordinação direta. 

 

Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, devendo 

incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão de obra, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da obra. 

 

Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de obra, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita execução do 

serviço. 

 

A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos projetos 

arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as plantas, detalhes, 

especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas. 

 

A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas técnicas 

e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra. 

 

A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) necessários, de acordo com a NR 6. 

Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no próprio canteiro de obras, será 

de sua inteira responsabilidade garantir as condições de salubridade e higiene exigidas pelos órgãos 

responsáveis. 

 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado 

Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço unitário, 

o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando 

transparência e legalidade para requerida contratação.  

 

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pela contratação, o planejamento da 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os 

valores unitários necessários de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, 

projeto básico e plantas.  

 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária será baseada nas tabelas SINAPI, SETOP, 

SUDECAP, SICRO e DNIT, o que supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto 

Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas 

orçamentárias públicas – TCU”, e inciso III do artigo 23 da Lei 14.133/2021.  
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IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de serviço, definida pelo 

artigo 6°, XI, da lei 14.133/2021 como “atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;”. Não se cria coisa 

nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação, 

adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na 

instalação ou montagem de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-

se a eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

 

Trata-se, também, de obrigação de natureza não continuada ou contratada por escopo, definida 

pelo Art. 16, caput, da IN 05/2017, do Ministério do Planejamento, como aquelas que “impõem 

aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no art. 106 da Lei nº 14.133/2021”. 

 

No que se refere ao tempo de duração dos serviços, estima-se que será necessário o período de 05 

(cinco) anos, por versarem de serviços de natureza contínua, nos moldes do artigo 106 da Lei n° 

14.133/2021 podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma legal. 

 

Da mesma forma, a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, desde que 

cumpridas as exigências do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas26. 

 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

A contratação do objeto ora pretendido será feita mediante Sistema de Registro de Preços, 

utilizando a modalidade Concorrência Eletrônica, tipo maior desconto. Para a determinação dos 

preços de referência, buscam-se preços baseada nas tabelas SINAPI, SETOP, SUDECAP, SICRO 

e DNIT, de forma a alcançarmos preços mais próximos da realidade, em atendimento às 

necessidades dos municípios consorciados. 

 

O sistema de registro de preços permite que a Administração adquira os serviços à medida que 

forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

 

Por se tratar de ata de registro de preços, fora realizado estudo com quantidades estimadas, e levado 

em consideração os custos previstos nas tabelas referenciais de mercado. 

 

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO; 

 

Consoante a súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o objeto de uma licitação deve ser 

dividido em tantos itens quanto forem possíveis, de modo a ampliar a competitividade do processo 

licitatório: 

 
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

 
26 Enunciado 42 do CJF (2023). 
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economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

Entretanto, se por um lado o parcelamento da contratação deve ser a regra nas licitações públicas, 

importante ressalva é feita para aqueles casos em que, pela natureza do objeto da contratação, sua 

divisão possa acarretar algum prejuízo técnico ao desenvolvimento das atividades ou até mesmo 

prejudicar o controle sobre a execução do objeto contratado. Em tais situações, pode ocorrer, 

inclusive, uma maior dificuldade no estabelecimento do nexo de causalidade entre condutas e 

eventuais prejuízos causados, obstando, assim, a atribuição de 

responsabilidades.  

 

Nesse sentido, é o que adverte o Tribunal de Contas da União: 

 
“É preciso ter cuidado para que, quando do parcelamento, não haja dificuldade futura 

para atribuição de responsabilidade por eventuais defeitos de construção. Por exemplo, 

no caso específico de uma edificação, se surgem trincas nas paredes do último andar, o 

executor da alvenaria pode querer responsabilizar quem ergueu a superestrutura que, 

por sua vez, pretende responsabilizar o executor das fundações que, por seu turno, alega 

que a causa do problema foi a execução inadequada da proteção térmica da cobertura.” 

 

De tal forma, diante da natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, execução de serviços 

de engenharia, é razoável que a eventual contratação a ser realizada não seja parcelada, diante da 

maior necessidade de desenvolvimento integrado do conjunto de atividades, devendo o objeto da 

licitação ser adjudicado a uma única empresa, de modo a permitir que o gerenciamento da 

execução da obra e o do contrato administrativo se desenvolvam de forma mais efetiva. 

 

Dito isto, ainda é importante ressaltar que a concentração da solução não tem o condão de inibir a 

competitividade do eventual procedimento licitatório a ser instaurado, tendo em vista que há, no 

mercado local, uma diversidade de empresas aptas a executar, na íntegra, o objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que não haverá parcelamento da solução. 

 

O sistema de registro de preços permite que os órgãos participantes contratem os serviços à medida 

que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários, sem prejudicar a execução 

dos orçamentos com a formalização de grandes processos, nem obrigando à formalização de 

diversos procedimentos para atender às necessidades esparsas. 

 

DA APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A opção pela utilização de aplicação do procedimentos auxiliar de registro de preços, se dá pelo 

fato de que, o fornecedor se obriga ao fornecimento nas condições da Ata (preço unitário, prazo 

de vigência e demais condições), mas a Administração, por outro lado, efetuará o pedido apenas 

se houver a necessidade, no momento em que houver e na quantidade necessária para a ocasião. 

 

Além disso, ele também pode ser compartilhado entre diferentes órgãos públicos, o que diminui 

os custos com as compras públicas, ao mesmo tempo que aumenta as chances de empresários 

http://viannalicitacao.blogspot.com.br/search/label/Atas
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fornecerem para o governo, e, segundo a Resolução 12/2023 do CODANORTE, pode ser adotado 

quando o CODANORTE julgar pertinente, em especial:  

 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 

inclusive nas compras centralizadas;  

.................................... 

 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.  

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços 

de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 

padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e  

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 

No caso em estudo, pelo fato de que a licitação será formalizada para atender às necessidades de 

vários municípios consorciados, aqueles que tiverem interesse em utilizar os serviços licitados, 

deverá apresentar o seu cronograma físico-financeiro, e a planilha com os itens que tem interesse 

em contratar, planilha do BDI para os itens que tem interesse em contratar, projeto executivo e 

inventário fotográfico, para complementação do projeto específico relativo à sua necessidade. 

 
Os municípios consorciados que demonstraram interesse em participar do certame, tendo assinado a 

autorização para realização de compras compartilhadas pelo Codanorte. 

 

As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 (um) ano e 

poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,  como prevê o artigo 

84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Contratada, 

devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de que trata a Resolução 012/2023 (que 

Regulamenta os arts. 82 e 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Sistema 

de Registro de Preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito do CODANORTE), poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 
Os municípios consorciados que não formalizaram a autorização para realização de compras 

compartilhadas, caso demonstrem interesse, poderão solicitar “carona” após a formalização da(s) Ata(s) de 

Registro de Preços, inciso I do artigo 32 da Resolução 012/202327. 

 

A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
27 Inciso I, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

CODANORTE. 
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Quando da contratação, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento, e, no mínimo  

documentos de  habilitação fiscal, social e trabalhista, como previsto nos incisos III, IV e V, do artigo 68  e 

§4º do artigo 91, da Lei 14.133/2021 e juntá-las ao respectivo processo. 

 

A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios que são considerados 

órgãos participantes, nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios que são considerados órgãos 

participantes, conforme disciplina o inciso IV do artigo 2° da Resolução 012/2023 do 

CODANORTE; 

 

A formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços, será exigida 

apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite legal permitido para 

adesões de outros órgãos (inc. I, art. 34, Resolução 012/2021, CODANORTE), não cabendo 

à Contratada decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços, 

uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de 

atender aos órgãos participantes do registro de preços. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O presente processo visa a realização de serviços de engenharia pelos municípios consorciados 

com a finalidade de melhorias na infraestrutura em prol de toda a sociedade. 

 

A execução dos referidos serviços resultará em melhorias para toda a sociedade, trazendo uma 

infraestrutura viária mais adequada, facilitando o transporte e a locomoção de pessoas, evitando a 

erosão do solo nessas localidades e reduzindo impactos ambientais negativos, contribuindo assim 

para bem-estar social. 

 

A contratação de outra forma da solução adotada não seria indicada sobre os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável, bem como da melhoria da 

qualidade considerando o ciclo de vida dos produtos a serem aplicados. 

 

Diferente disso, os municípios consorciados necessitariam dispor em seus quadros, pessoal efetivo 

especializado para cada obra, além de maquinário próprio e sistematicamente mantidos, com alto 

custo e periodicamente substituídos, quadro de pessoal com necessidade de mobilização e 

desmobilização a cada ação, tornando a terceirização viável técnica e financeiramente vantajosa 

para os cofres públicos. 

 

Paralelamente à execução do contrato, a administração deverá cronometrar tarefas e apropriar 

custos visando aferir a viabilidade da escolha e instruir próximos contratos, sempre visando a 

melhor escolha para a administração municipal.  

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CODANORTE tomará as seguintes providências antes da formalização da Ata de Registro de 

Preços:  
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a) Indicar servidor devidamente capacitado para exercer a fiscalização da Ata de Registro de 

Preços; 

b) Definição do servidor que será nomeado gestor da Ata de Registro de Preços; 

c) Indicar o servidor que será nomeado fiscal da Ata de Registro de Preços; 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELOS ÓRGÃOS ADESOS PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:  

 

a) Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

b) Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização das obras; 

c) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

d) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 

das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando 

as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no 

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente. 

 

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido 

deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa 

forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, 

artigo 5.°, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

 

Os referidos serviços produzirão resíduos sólidos, sendo tal fato comum em obras de engenharia 

realizadas em nossa região. Entretanto, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e 

descartados adequadamente, a fim de evitar a proliferação de animais como ratos e baratas, 

contaminação do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos 

ambientais. Para tanto, recomenda-se as seguintes medidas: 

 

A) Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 

 

B) Observar a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

C) Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada cumprir 

integralmente o que prevê a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Construção Civil 

elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

D) Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas pautadas 

na redução da produção de resíduos. 
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A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre mitigar os impactos 

ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

 

A)  Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário o escoramento 

de formas de estrutura em concreto. 

 

B) Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal material for 

necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, portas, dentre outros; 
 

C) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da obra. 
 

D) Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 7.746, 

especialmente: 

 

(i) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

(ii) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

(iii) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

A contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, assim, com a geração 

de emprego e renda por meio do desenvolvimento sustentável. 

 

O construtor de obras civis de implantação, pavimentação ou ampliação de rodovias, ferrovias, 

hidrovias, metropolitanos; construção de barragens e diques; construção de canais para drenagem; 

retificação do curso de água; abertura de barras, embocaduras e canais; transposição de bacias 

hidrográficas, construção de obras de arte e outras obras de infraestrutura também deve estar 

registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP 

também devem ser seguidas. Vide (Ficha Técnica de Enquadramento-FTE-Categoria: Atividades 

sujeitas a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 

– Obras civis; Código: 22-1 a 22-828;  

 

Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não geração de 

resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos 

sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

• Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal 

de Gestão de Resíduos da Construção Civil, elaborado pelos municípios e pelo Distrito Federal, 

em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana local. 

• Os grandes geradores deverão elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil próprio, a ser apresentado ao órgão competente, estabelecendo os procedimentos 

necessários para a caracterização, triagem, acondicionamento, transporte e destinação 

ambientalmente adequados dos resíduos. 

• Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos: 

I. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro 

de resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

II. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 
28 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - setembro 2023 - 6ª edição, revista, atualizada e ampliada - edição 

aprovada pela câmara nacional de - sustentabilidade e pela consultoria-geral da união, pág. 201/207 
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III. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

IV. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

• O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições 

determinadas pela Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, deverá ser estruturado em 

conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes. 

• Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o fiel cumprimento do PGRCC, 

sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os resíduos removidos 

deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT disponibilizando campo específico 

na planilha de composição dos custos. 

 

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

A Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, em seu art. 3º, § 2º, determina que “As embalagens 

de tintas usadas na construção civil serão submetidas a sistema de logística reversa, conforme 

requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a 

destinação ambientalmente adequados dos resíduos de tintas presentes nas embalagens. (Redação 

dada pela Resolução nº 469/2015).” 

 

O destinador final dos resíduos da construção civil deve estar registrado e regular no CTF-Ibama, 

de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas. 

Vide (Categoria: Serviços de Utilidade; Código: 17-65; Descrição: Construção civil. Disposição 

de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “h”) 

 

A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos e de 

gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, transporte, armazenamento e 

destinação final) também deve estar registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve 

possuir um responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 

1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo assim, as 

disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser seguidas. 

 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. 

 

As obrigações da Contratante e da Contratada serão, posteriormente, integralmente previstas no 

Projeto Básico da contratação. 

 

As disposições relativas à gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços e do(s) contrato(s) 

serão, posteriormente, integralmente previstas no Projeto Básico da contratação. 

 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

 

Conclui-se, portanto, com base nas razões apresentadas, ser adequada a solução escolhida frente 

ao atendimento da necessidade das intervenções a que se destina, com a viabilidade da contratação 

baseada nas informações constantes desse estudo técnico preliminar, demonstrando a capacidade 

de a solução priorizada alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional, e 
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ainda, que a contratação é viável e necessária, nos termos aqui propostos. 

 
DA ANÁLISE DE RISCOS 

 

Gerenciamento de riscos se refere ao processo para identificar, avaliar, administrar e controlar 

potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos do 

órgão público. 

 
ESCALA DE IMPACTO 

ESCALA 

DE 

RISCOS 

DESCRIÇÃO NÍVEL 

MUITO 

BAIXA 

Impacto insignificante nos objetivos 
1 

BAIXA Impacto mínimo nos objetivos 2 

MÉDIA Impacto mediano nos objetivos, como possibilidade de recuperação 3 

ALTA Impacto significante nos objetivos, como possibilidade remota de recuperação 4 

 

RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO FORNECEDOR ALTA MÉDIA BAIXA 
MUITO 

BAIXA 

Definição superestimada dos valores licitados para c ontratação 

serviços.  
  X  

Ausência de interessados na licitação (licitação deserta).    X  

Valores licitados superiores/inferiores aos estimados para a 

contratação do bem ou serviço. 
   X 

Ausência de garantia da privacidade de dados.   X  

 

MITIGAÇÃO DOS RISCOS 
RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
MITIGAÇÃO 

Definição superestimada dos valores licitados para 

aquisição do bem ou serviço.  

Realização de pesquisa em tabelas oficiais 

Ausência de interessados na licitação (licitação 

deserta).  

Ampla divulgação do certame, no Portal de Compras Públicas, 

Diário Oficial do CODANORTE, Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros-AMM, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário 

Oficial da União, PNCP e no site Oficial do CODANORTE. 

Valores licitados superiores/inferiores aos 

estimados para a contratação do bem ou serviço. 

Não aceitar valores acima do preço de referência estimado e efetuar 

análise quanto à possíveis valores inexequíveis. 

Ausência de garantia da privacidade de dados. Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

  
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO CONTRATUAL 

ALTA MÉDIA BAIXA 
MUITO 

BAIXA 

Inobservância dos procedimentos formais previstos no contrato.   X   

Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para 

execução do contrato.  
 X   

Execução indevida do serviço.   X  

Atraso na entrega da solução.    X  

Rescisão contratual.    X  

Vazamento de dados e informações pelos funcionários da contratada.    X  

Indisponibilidade do preposto da contratada.    X  

Qualidade do serviço não atinge a expectativa da contratante.   X  

 
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO 

CONTRATUAL 
MITIGAÇÃO 

Inobservância dos procedimentos formais 

previstos no contrato.  

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente 

capacitado(s) e de penalização pelo descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Baixa qualificação técnica dos profissionais da 

empresa para execução do contrato.  

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente 

capacitado(s) e de penalização pelo descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Execução indevida do serviço. Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente 

capacitado(s) e de penalização pelo descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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Atraso na entrega da solução.  Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, devidamente 

capacitado(s) e de penalização pelo descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Rescisão contratual.  Indicação de penalidades em caso de rescisão contratual que a 

Contratada tenha dado motivo. 

Vazamento de dados e informações pelos 

funcionários da contratada.  

Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

Indisponibilidade do preposto da contratada.  Exigência expressa no edital e minuta de contrato de que a 

Contratada deverá disponibilizar preposto para representa-la e 

indicação de penalidades em caso de descumprimento. 

Qualidade dos serviços não atinge a expectativa da 

contratante. 

Indicação de gestor e  fiscal(is) do contrato, devidamente 

capacitado(s) e acompanhamento dos servidores envolvidos na 

execução dos serviços, além de indicação de penalidades em caso de 

descumprimento do contrato. 

 
Os órgãos públicos, sejam eles órgãos participantes do certame, ou aqueles que solicitaram 

adesão(carona), deverão implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, 

compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos. 

 

As avaliações de risco deverão ser acompanhados pelo Controle interno e fiscalização, gerando 

um conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, 

conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma 

integrada pela direção e pelo corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer 

segurança razoável na execução dos serviços. 
 

DA DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

A Equipe de Planejamento da Contratação, declara que a contratação dos serviços é viável, com 

base nos elementos anteriormente apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser 

necessária para o atendimento das necessidades e interesses dos municípios consorciados ao 

CODANORTE e demais municípios que demonstrarem interesse em aderir ao certame. 

 

A Equipe Técnica de Planejamento declara ainda que a contratação obedece às disposições Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações, Resolução 005/2023, Resolução 012/2023 do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 

13.709/2019. 

 

Abaixo segue os nomes dos indicados para atuarem na posterior equipe de fiscalização da Ata de 

Registro de Preços: 

 

Gestor da Ata de Registro de Preços: Jussara Alves Corgozinho, CPF 161.374.586-95, e-mail: 

jussaraalves725@gmail.com. 

 

Fiscal da Ata de Registro de Preços: João Manoel Ribeiro, CPF...................., e-

mail................................. 

 

Montes Claros/MG, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

João Manoel Ribeiro. 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 

 
 



 

 

ANEXO VII – MATRIZ DE RISCOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 
 

TIPO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 
ESCALA DE RISCOS IMPACTOS 

P I P x I 

PROJETO 
ALTERAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS POR 

DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE 

ALTERAÇÃO DO 

CRONOGRAMA E 

ELEVAÇÃO DOS CUSTOS DA 

OBRA 

ADITIVO CONTRATUAL CONTRATANTE 1 1 1 

PROJETO 

REALINHAMENTO DE PREÇOS POR 

VARIAÇÃO DE COMODITIES NAS BOLSAS 

INTERNACIONAIS 

REALINHAMENTO DE 

PREÇOS E ELEVAÇÃO DOS 

CUSTOS DAS OBRAS 

ADITIVO CONTRATUAL CONTRATADO 1 2 2 

INTERFERÊNCIA 

EM 

CONCESSIONÁRIAS 

REBAIXAMENTO DE REDES DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO 

ALTERAÇÃO DE 

CONOGRAMA  

SERVIÇOS INTEGRADO PREVISTO E 

CONTRATADO 
CONTRATADO 1 1 1 

RISCO 

GEOTÉCNICO 

SUPORTE DO SUBLEITO INSUFICIENTE PARA 

RECEBER BASE E/OU SUB-BASE 
ALTERAÇÃO DE CUSTOS ADITIVO CONTRATUAL CONTRATADO 1 2 2 

DRENAGEM SUBLEITO ÚMIDO OU EXCESSO DE UMIDADE ALTERAÇÃO DE CUSTOS ADITIVO CONTRATUAL CONTRATADO 1 2 2 

RISCO 

METEREOLÓGICO 

PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, PERDAS E 

REFAZIMENTOS POR RAZÕES CLIMÁTICAS 
ALTERAÇÃO DE CUSTOS ADITIVO CONTRATUAL CONTRATADO 1 1 1 

EXECUÇÃO 

INEFICIENTE 

NÃO OBTENÇÃO DOS REQUISITOS DE 

QUALIDADE 

ATRASO DA OBRA, 

RETRABALHO 
RISCO DA CONTRATADA CONTRATADO 1 1 1 

INTERRUPÇÃO DE 

TRÁFEGO 

DESCONTINUIDADE DOS TRABALHOS, 

QUEDA DE PRODUTIVIDADE 

ALTERAÇÃO DE 

CRONOGRAMA, ELEVAÇÃO 

DE CUSTOS DAS OBRAS 

ADITIVO CONTRATUAL CONTRATADO 1 2 2 

ELEVAÇÃO DE 

CUSTOS ACIMA 

DOS INDICES 

CONTRATUAIS 

REDUÇÃO DA LUCRATIVIDADE ELEVAÇÃO DOS CUSTOS 

CONTRATAÇÃO POR EMPRITADA GLOBA 

EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

RISCO DA CONTRATADA 

CONTRATADO 1 1 1 

TERCEIROS 

PREJUIZOS CAUSADOS A 

VIZINHOS/TERCEIROS PELA REALIZAÇÃO 

DAS OBRAS 

ATRASO DA OBRA/ 

ELEVAÇÃO DE CUSTOS 

CONTRATAÇÃO POR EMPRITADA GLOBA 

EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

RISCO DA CONTRATADA - SEGURO DE 

RESPONSABILIODADE CIVIL 

CONTRATADA 1 1 1 



 

 

CASOS 

FORTUITOS/FORÇA 

MAIOR 

ENXURRADAS, ENCHENTES, 

DESABAMENTOS, PERDAS DE MATERIAIS E 

OUTROS QUE CONFIGURAM CASO FORTUITO 

ATRASO DA OBRA/ 

ELEVAÇÃO DE CUSTOS 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO CONTRATANTE 1 1 1 

S O M A 11 15 15 

ESCALA DE RISCO DEFINIÇÕES OBS CONCLUSÃO 

VALORES OBTIDOS ESCALA DE RISCOS/IMPACTOS P = PROBABILIDADE   SOMA (PxI) Máx. Valor Prop % Total 

1 MUITO BAIXA I = IMPACTO   15 275 100,00% 5,45% 

2 

3 

BAIXA 

MÉDIA 

CÁLCULO   TAXA DE RISCO  

SOMA(PxI)=∑P:I 

  CALCULADA 5,45% 

4 ALTA   
ADOTADA NO 

BDI 
0,97% 

5 MUITO ALTA   DATA jul/23 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO EXIGIDA NO §2º DO ARTIGO 4º DA LEI 14.133/2021 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

.........................................., declara sob as penas da lei: 

 

Que  a declarante é (indicar o porte da empresa : microempresa ou empresa de pequeno porte), e 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 200629; 

 

......................................, ....... de ............................ de 2024 

Local e data 

 

......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 

Favor apor carimbo CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
29 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO IX – DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/2021 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

.........................................., declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei30; 

 

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas31. 

 

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas32. 

 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação33. 

 

 ......................................, ....... de ............................ de 2024 

Local e data 

 

......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 

Favor apor carimbo CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 
30 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
31 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
32 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
33 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 


